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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.078 , DE 1999 
(DO PODER JUDICIÁRIO) 

Dispõe sobre as reestruturações dos Tribunais Regionais Federais das cinco Regiões e dá 
outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO) 

, 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Faço saber que o Congresso nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° O Tribunais Regionais Federais das la, 2a, 4a e sa Regiões passam a ser 
compostos pelo seguintes números de membros: 

I - 27( vinte e sete) Juízes, na 1 a Região; 
II - 27 ( vinte e sete) Juízes, na 2a Região ; 
III - 27 ( vinte e sete) Juízes, na 4a Região ; 
IV - lS ( quinze ) Juízes, na sa Região . 

Art. 2° Ficam criados os quantitativos de cargos de Juiz abaixo relacionados nos 
Tribunais de que trata o artigo anterior: 

I - 09 (nove) , na la Região ; 
II - 04 ( quatro ), na 2a Região ; 
III - 04 ( quatro ), na 4a Região ; 
IV - OS ( cinco ), na sa Região. 

Art. 3° Os cargos de que trata o artigo anterior serão providos por nomeação pelo 
Presidente da República mediante indicação. em lista tríplice. organizada pelos respectivos 
Tribunais Regionais Federais, observado o disposto no art. 107, incisos I e II da Constituição 
Federal. 

Art. 4° A função de Vice-Presidente e Corregedor, mencionada no § 1 ° do art. 4° 
da Lei nO 7.727, de 09 de Janeiro de 1989, fica desdobrada nos Tribunais Regionais Federais das 
1 a e sa Regiões, em funções distintas de Vice-Presidente e de Corregedor-Geral. 

Art. SO Ficam criados, nos Quadros de Pessoal das Secretarias 
Regionais Federais das l a, 2a, 3a, 4a e sa Regiões, os cargos efetivos e funções 
relacionados nos Anexos I a V desta Lei. 

dos Tribunais 
·ssio ad'tS 

~ 
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Art. 6° Os cargos a que se refere o artigo anterior serão providos. gradativamente. 
na forma da lei e na medida das necessidades do serviço, a critério do Tribunal. 

Art. 7° Aos respectivos Tribunais Regionais Federais cabem prover os demais atos 
necessários à execução desta Lei. 

Art. 8° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias consignadas aos Tribunais Regionais Federais das I a, ~2a . 3a

, 4a e 5a 

Regiões. a partir do exercício de 1999. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi 



ANEXO I - Tribunal Regional Federal da 1 a Região 

( Art. 5° da Lei n° , de de de 1999) 

CARGO/DENOMINAÇÃO NÍVEL FUNCIONAL N° DE CARGOS 
Analista Judiciário Superior 78 
Técnico Judiciário r nterrned iário 98 

FUNÇÃOINÍVEL N° DE FUNÇÕES 
FC 09 1 1 
FC 08 14 
FC 07 06 
FC 05 53 
FC 04 22 
FC 03 02 
FC 02 10 

ANEXO II - Tribunal Regional Federal da 2a Região 

( Art. 5° da Lei nO , de de de 1999) 

CARGOIDENOM1NAÇÃO 
, 

NIVEL FUNCIONAL N°DE CARGOS 
Analista Judiciário Superior 23 
Técnico Judiciário Intermediário 35 

• FUNÇÃOINÍVEL N° DE FUNÇÕES 
FC 09 04 
FC 08 09 
FC 07 03 
FC 05 05 F \ 

FC 04 1 1 \ 

10 FC 02 04 

~ 
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ANEXO III - Tribunal Regional Federal da Y Região 

( Art. SO da Lei n° . de de de 1999) 

CARGOffiENOMINAÇÃO NiVEL FUNCIONAL N° DE CARGOS 
Analista Judiciário Superior OS 
Técnico Judiciário Intermediário 06 

ANEXO IV - Tribunal Regional Federal da 43 Região 

( Art. SO da Lei nO , de de de 1999) 

CARGO/DENOMINAÇÃO NiVEL FUNCIONAL N° DE CARGOS 
Analista Judiciário Superior 43 
Técnico Judiciário Intermediário 39 

FUNÇÃOINiVEL N°DEFUNÇÕES 
FC 09 04 
FC 08 04 
FC OS OS 
FC 04 10 
FC 02 04 

ANEXO V - Tribunal Regional Federal da sa Região 

( Art. SO da Lei n° , de de de 1999) 

• CARGOffiENOMINAÇÃO NÍVEL FUNCIONAL N° DE CARGOS 
Analista Judiciário Superior 27 
Técnico Judiciário Intermediário 31 

FUNÇÃOINÍVEL N° DE FUNÇÕES 
FC 09 OS 
FC 08 10 
FC 07 10 
FC OS IS 

I 

,-, 

FC 04 10 \\ 
FC 02 OS \ \ 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente anteprojeto de lei tem por objetivo proceder à reestruturação dos 
Tribunais Regionais Federais das l a, 2a

• 4a e 5a Regiões. cujas propostas colimam a alteração na 
composição de seus membros, com a criação de novos cargos de Juiz e a conseqüente ampliação do 
número de cargos efetivos e funções comissionadas para o necessário suporte. No concernente à Y 
Região, propõe-se tão-somente a criação de cargos efetivos na área de Engenharia. 

A reestruturação, ora pretendida, decorre da notória dificuldade enfrentada pelos 
tribunais. em razão do crescente volume de processos existentes. Em contrapartida, o quantitativo de 
juízes e de servidores permanece inalterado nas 1 a e sa Regiões, o que compromete a capacidade de 
trabalho e, conseqüentemente. os niveis de eficiência e eficácia da prestação jurisdicional. como 
preconizam os demandados e a opinião pública de uma maneira geral. Mesmo as 2a e a 4a Regiões. 
que já alteraram as suas composições iniciais, sofrem com a questão relativa ao acúmulo de 
processos. 

A título de ilustração, a situação geral da composição dos Tribunais Regionais 
Federais. desde a instituição dessas Cortes de Justiça pela Lei nO 7. 727~ de 09 de janeiro de 1989. é a 
seguinte: 

Região Composição - Lei n° 7.727/89 Composição atual 
)3 18 18 
2a 14 23 (Lei n° 8.915/94) 
3a 18 27 (Lei nO 8.418/92) 
4a 14 23 (Lei n° 8.914/94) 
sa lO 10 

Dados estatísticos revelam que, desde a criação do Tribunal Regional Federal da I a 

Região, vem ocorrendo uma evolução constante no movimento de processos distribuídos. Em 1989, 
~ média de processos, por juiz, foi de 1.152, considerando que são dezesseis os integrantes dos 
Orgãos julgadores do Tribunal. 

Essa média teve um crescimento gradativo e, em 1998, elevou-se para 4.021 
processos, por juiz, considerando um total de 64.343 processos distribuídos. Enquanto isso, foram 
julgados 53.727. com uma média de 3.357, por juiz. A situação agrava-se pelo fato de contar 
somente com a composição ainda originária. 

Da mesma forma, a 2a Região, sediada na capital do Rio de Janeiro. vem enfrentando 
problemas semelhantes, com o aumento constante da carga processuaL haja vista os 43.803 
processos distribuídos e 36.574 julgados, em 1998. conseqüência do esforço de seus magistrados, 
cabendo a cada um. em média. 2.285 feitos. 

Por sua vez, o Tribunal Regional Federal da 4a Região, em 1998, apresentou uma 
média de 4.452 processos distribuídos por juiz. com um total de 89.054, também distribuídos. Já a 
média de feitos julgados, por magistrado, chegou a 3.064. 

" 

Ainda quanto à estatística processual. a Corte de Justiça da sa Região. que confa qom 
os mesmos 10 juízes. desde a sua criação. em 1989. enfrenta semelhante dificuldade. poj's~ défios\1o 

. I \J 
' I \ , 
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ano de 1998 indicam a distribuição de 54.420 processos. tendo sido julgados 33.902. cabendo 
4.237. por Órgão julgador. 

Assinale-se que, nas 1 a e 4a Regiões. a abnegação dos seus magistrados em 
multiplicar a capacidade produtiva, para minimizar a grande carga processual existente. fez com que 
fossem realizados mutirões. o que trouxe bons resultados, embora reflita um retrato momentâneo. 
haja vista a demanda constante e quase insuperável. 

A propósito, as referidas médias estão muito acima da recomendada pela lei 
Orgânica da Magistratura Nacional (Lei Complementar n° 35/79), que permite o aumento do número 
desses cargos, por tribunais, quando a média de 300(trezentos) processos distribuídos. por juiz. for 
ultrapassada. 

Ressalte-se. por oportuno, que essas lides advêm, principalmente, da atividade dos 
Juízes Federais nas Seções Judiciárias. em grau recursal, além da própria competência originária 
dos tribunais. 

Essa situação agravou-se, sobretudo, no Tribunal Regional Federal da 1 a Região pela 
edição da Lei nO 9.642. de 25 de maio de 1998. que instituiu mais trinta e cinco Varas nas Seções 
Judiciárias, sob sua jurisdição. O mesmo aconteceu na 4a Região, com a edição da Lei nO 9.664. de 
19 de junho de 1998, que criou cinqüenta novas Varas Federais. 

Como se pode ver, desde a instalação dos Tribunais Regionais Federais, em 1989, até 
o final de 1998, portanto. decorridos quase dez anos. houve um crescimento significativo do número 
de processos julgados na Justiça Federal de Primeiro Grau, decorrente do crescente número de feitos 
distribuídos e. também, da instalação de mais 216 Varas Federais no período, além das 167 já 
existentes, bem como, o provimento de 433 cargos de Juiz Federal e de Juiz Federal Substituto. 
conforme demonstra o gráfico a seguir: 

COMP ARA TlVO DO QUANTIT ATIVO DE VARAS INSTALADAS E CARGOS 
PROVIDOS DE JuíZES FEDERAIS E JUÍZES FEDERAIS SUBSTITUTOS NA 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1° GRAU 
PERiODO: 1989 A 1998 
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Por Região, a evolução foi a seguinte: 

COMPARATI\'O DO QUANTITATIYO DE VARAS IN STALADA S E C. \RGOS 
PROVIDOS DE J UíZES FEDERAIS E Jl' íZES FEDERAI S Sl IBSTlTlITOS!'iA 

J USTIÇA FEDERAL DE 1° GRAl ' 
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Além disso. outro aspecto que corrobora a preocupação atinente à demanda processual 
advinda da competência recursal é a recente edição da Lei n° 9.788, de 19/02/99, que criou cem 
novas Varas Federais de Execução Fiscal e Cíveis. em todo o país, das quais. dezoito destinadas à 
Justiça Federal de Primeiro Grau da I a Região: quinze. à 2a

; quarenta. à Y; quinze. à 4a e doze. à 5a 

Região, com os respectivos cargos de Juiz Federal e de Juiz Federal Substituto. 

Assim. conforme se infere dos dados apresentados. a Justiça Federal de Primeiro Grau 
teve um crescimento significativo, resultando no assoberbamento dos Órgãos julgadores dos 
Tribunais, que permanecem com a composição originária (P e sa Regiões), e mesmo os das 2a e 43 

Regiões. que tiveram suas composições originárias alteradas, merecem nova alteração. pois não mais 
comportam grande número de processos recebidos em grau de recurso, em face da visível e 
crescente desproporcionalidade. ora existente. entre as atuais composições dos Tribunais Regionais 
Federais e a estrutura da Justiça Federal de Primeiro Grau, sem contar com aqueles feitos relativos à 
competência originária. 

Com a instalação das novas Varas de Execução Fiscal, o número de processos 
submetidos ao Segundo Grau de jurisdição em muito aumentará. haja vista que os recursos relativos 
a essa matéria são remetidos de oficio. 

Ademais, se o objetivo do acréscimo da quantidade de Varas de Execução Fiscal visa a 
aumentar a arrecadação da União, sem o conseqüente acréscimo na composição dos Tribunais 
Regionais Federais, que julgam os recursos, pouco evoluir-se-á nesse sentido . 

Realmente, é notório que o número de processos submetidos aos tribunais é 
exorbitante. A título de exemplo, ainda com relação a Execução Fiscal. dados recentes fornecidos 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (janeiro/99) demonstram a evolução das inscrições em 
cobrança acumuladas do estoque acumulado da dívida. na forma constante no quadro a seguir: 

AJUIZADAS 
REFERÊNCIA 

QUANT. VALOR 
ORIGINÁRIO UFIR 

DEZ / 94 214.127 3.003.133.913,57 
DEZ / 95 359.530 7.215.970.430,08 
DEZ / 96 598.480 15.919.608.791,55 

DEZ / 97 878.672 26.330.813.4 78,30 
DEZ / 98 1.129.658 46.198.949.098,08 

NÃO - AJUIZADAS 

QUANT. VALOR 
ORIGINÁRIO UFIR 

112.513 1.447.284.605,80 
195.172 1.561.022.299,17 
572.783 1.256.894.469,09 

1.008.688 24.074.540.060,95 
1.117.635 3.120.151.546,37 

QUANT. 

326.640 
554.702 

1.171.263 

1.887.360 
2.287.293 

TOTAL 

VALOR 
ORIGINÁRIO UFIR 
4.450.418.519.37 
8.776.992.729,25 
17.176.503.260,64 

50.405.353.539,2 
49.319.100.644.45 

Valor Total 
Originário (Reais) 
47.400.587.620,38 

Como já foi dito , grande parte desses processos são submetidos aos Tribunais. em 
grau de recurso. sem contar com aqueles referentes às demais classes processuais: ações ordinárias. 
mandados de segurança, execuções diversas, ações criminais etc, além dos feitos da competência 
originária. 

A título de ilustração, os gráficos a seguir demonstram a evolução do quantit~ivo dr 
processos distribuídos e julgados pelos Tribunais Regionais Federais das l a. 2a. 43 e 5['Regii\s. ! 
período compreendido entre os anos de 198911 998: \ j \J 

\J 
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EVOLUÇÃO DO QUANTITATIVO DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS E JULGADOS 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA I" REG IÃO 
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EVOLUÇÃO DO QUANTITATIVO DE PROCESSOS DISTR IBUÍDOS E JULGADOS 

TRlBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4" REGIÃO 
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Como se pode ver. o número de processos aumentou consideravelmente. Portanto. ao 
perdurar tal situação, os grandes prejudicados serão os jurisdicionados e a sociedade como um todo. 
o que não se coaduna com um dos objetivos do Estado. qual seja, a devida e célere prestação 
jurisdicional. 

Por outro lado, no tocante às propostas de reestruturação. releva destacar que os 
critérios adotados procuram guardar uniformidade de procedimentos referentes à lotação ideal de 
cargos efetivos e funções comissionadas por gabinete de juiz. 

Entretanto, as estruturas existentes em cada um desses Tribunais Regionais Federais 
têm aspectos diferenciados. mormente na área administrativa. e as peculiaridades que envolvem as 
propostas também são distintas. 

Na P Região, a reestruturação objetiva a transformação de setores, dotando de 
melhor suporte técnico aqueles já existentes, em razão do próprio aumento do volume de trabalho. 
AJém disso. impõe-se a criação de duas novas turmas, o que demanda o necessário apoio funcional. 
com o acréscimo de nove cargos de Juiz. 

Enquanto isso, a 2a Região procura a uniformização de seus gabinetes e a criação de 
uma Subsecretaria de Turmas. com as Divisões correspondentes. além dos cargos e funções para o 
indispensável apoio, para quatro cargos de Juiz a serem criados. 

No que concerne à 3a Região, propõe-se apenas a criação de cargos efetivos pela 
estrita necessidade de contar com mais profissionais da área de Engenharia, pois a eles cabe a 
manutenção, vistoria e assistência de diversos imóveis ocupados pela Justiça Federal de Primeiro e 
Segundo Graus, localizados na cidade de São Paulo. Atualmente, apenas um Engenheiro e um 
Arquiteto assistem aos vários prédios em que se encontram instaladas as sedes da Seção Judiciária 
do Estado de São Paulo e do próprio Tribunal Regional Federal da 3a Região, afora os existentes em 
onze municípios. onde funcionam as Varas interioranas. Some-se a isso a iminente construção do 
novo edificio-sede do Tribunal. 

Na 4a Região. a proposta VIsa ao acréscimo de quatro cargos de Juiz para a 
complementação das turmas já existentes e a recomposição dessas e das seções. além da 
uniformização dos cargos efetivos entre os gabinetes de juiz e o ajuste também na área judiciária. 
com a conseqüente criação de cargos e de funções comissionadas pertinentes. 

Na área administrativa. houve a necessidade do acréscimo de cargos efetivos para 
suporte às Secretarias. em decorrência de ampliação a ser procedida nos Tribunais Regionais 
Federais em questão. 

o fato é que o quantitativo de cargos e funções proposto limita-se ao estritamente 
necessário. baseado em propostas elaboradas com o rigor técnico, na definição das prioridades e 
conscientes quanto à otimização dos recursos disponíveis. tornando-se imprescindível ~1co secu~ão , 
das atividades jurisdicionais e o conseqüente suporte aos novos magistrados que pass rã a fcfzer ' 
parte desses tribunais. \ I 

\L'\J 
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Of. nO 986/99-STJ/CJF Brasília. 17 de novembro de 1999. , 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar à douta apreciação dos ilustres 
membros das Casas do Congresso Nacional, de conformidade com o disposto no 
art. 96, II, alíneas "a" e "b", da Constituição Federal, o incluso anteprojeto de lei, 
que dispõe sobre as reestruturações dos Tribunais Regionais Federais das cinco 
Regiões e dá outras providências. 

Valho-me do ensej o para apresentar a Vossa Excelência protestos de 
elevado apreço e distinta consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

IPI/</ , uJ de /{[dvet 1/1 
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 

Presidente do Superior Tribunal de Justiça 
e do Conselho da Justiça Federal 

Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· ........................................................................................................................ . 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

· ........................................................................................................................ . 
, 

CAPITULO III 
, 

DO PODER JUDICIARIO 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

· ........................................................................................................................ . 

Art. 96. Compete privativamente: 
· ........................................................................................................................ . 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais 
de Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no Art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores~ 
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços 

auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de 
seus membros e dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver, ressalvado 
o disposto no Art. 48, XV. 

* Alínea com redação dada pela J:'menda Constitucional nO JI) , de O-J 06 11)98 . 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores ; 
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 
[lI - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral. 
· ........................................................................................................................ . 

Seção IV 
Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 

· ........................................................................................................................ . 
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Art 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no mínimo, sete 
juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região e nomeados pelo Presidente 
da República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, 
sendo: 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 
profissional e membros do Ministério Público Federal com mais de dez anos de 
CaITelra~ 

II - OS demais, mediante promoção de juízes federais com mais de cinco anos 
de exercício, por antiguidade e merecimento, alternadamente. 

Parágrafo único. A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes dos 
Tribunais Regionais Federais e determinará sua jurisdição e sede . 
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LEI N° 7.727, DE 09 DE JANEIRO DE 1989. 

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO INICIAL DOS 
TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS E SUA 
INSTALAÇÃO, CRIA OS RESPECTIVOS QUA DROS 
DE PESSOAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

· ............................................................................................................ ..... ....... . 

Art. 4° Os Tribunais Regionais Federais serão instalados pelo Presidente do 
Tribunal Federal de Recursos e presididos pelo magistrado mais antigo, oriundo da 
carreira de Juiz Federal, até a posse do Presidente e do Vice-Presidente, eleitos na 
conformidade do que dispuserem os respectivos Regimentos Internos. 

§ 1 ° O Vice-Presidente exercerá também a Função de Corregedor da Justiça 
Federal na respectiva jurisdição. 

§ 2° Os Tribunais Regionais Federais aprovarão seus Regimentos Internos 
dentro de 30 (trinta) dias, contados de sua instalação. 
· ........................................................................................................................ . 
· ........................................................................................................................ . 
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LEI COMPLEMENTAR N° 35, DE 14 DE MARÇO DE 1979. 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA 
MAGISTRATURA NACIONAL. 

, 

TITULO I 
, 

DO PODER JUDICIARIO 
, 

CAPITULO I 
DOS ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO 

Art. 1°0 Poder Judiciário é exercido pelos seguintes órgãos: 
I - Supremo Tribunal Federal ; 
II - Conselho Nacional da Magistratura: 
III - Tribunal Federal de Recursos e juízes federais ; 
IV - tribunais e juízes militares ; 
V - tribunais e juízes eleitorais ; 
VI - tribunais e juízos do trabalho; 
VII - tribunais e juízes estaduais; 
VIII - tribunal e juízes do Distrito Federal e dos Territórios. 

Art. 2° O Supremo Tribunal Federal, com sede na Capital da União e 
jurisdição em todo o território nacional, compõe-se de 11 (onze) ministros vitalícios, 
nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pelo Senado 
Federal, dentre cidadãos maiores de 35 (trinta e cinco) anos, de notável saber jurídico e 
reputação ilibada. 

Art. 3° O Conselho Nacional da Magistratura, com sede na Capital da União 
e jurisdição em todo o território nacional, compõe-se de 7 (sete) ministros do Supremo 
Tribunal Federal, por este escolhidos, mediante votação nominal para um período de 2 
(dois) anos, inadmitida a recusa do encargo. 

§ 1° A eleição far-se-á juntamente com a do presidente e vice presidente do 
Supremo Tribunal Federal, os quais passam a integrar, automaticamente, o Conselho, 
nele exercendo as funções de presidente e vice-presidente, respectivamente. 

§ 2° Os ministros não eleitos poderão ser convocados pelo presidente, 
observada a ordem decrescente de antigüidade, para substituir os membros do 
Conselho, nos casos de impedimento ou afastamento temporário. 

§ 3° Junto ao Conselho funcionará o procurador-geral da República . 
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LEI N° 8.418, DE 27 DE A BRIL DE 1992. 

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3<1 REGIÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

Art. I ° O Tribunal Regional Federal da 3<1 Região passa a ser composto por 
vinte e sete Juízes . 

Art. 2° São criados nove cargos de Juiz do Tribunal Regional Federal da Y 
Região. 

Art. 3° Os cargos de Juiz do Tribunal serão providos por nomeação pelo 
Presidente da República mediante indicação, em lista tríplice, organizada pelo Tribunal 
Regional Federal da 3a Região, observado o disposto no Art. 107, incisos I e li da 
Constituição Federal. 

Parágrafo único. Os Juízes do Tribunal tomarão posse perante o Plenário do 
Tribunal Regional Federal da 3a Região. 

Art. 4° São criados, no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do 
Tribunal Regional Federal da 3<1 Região, os cargos relacionados no Anexo desta Lei. 

Art. 5° O cargo de Vice-Presidente e Corregedor, mencionado no § l Odo 
Art. 4° da Lei n° 7.727, de 9 de janeiro de 1989, no Tribunal Regional Federal da 3<1 
Região, com funções distintas, é desdobrado em cargos de V ice-Presidente e de 
Corregedor-Geral da Justiça Federal da 3<1 Região . 

Art. 6° Ao Tribunal Regional Federal da 3a Região cabe prover os demais 
atos necessários à execução desta Lei. 

Art. 7° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal Regional Federal da 3a Região, a 
partir do exercício de 1992. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário. 
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LEI N° 8.914, DE 12 DE JULHO DE 1994. 

ALTERA A COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA 43 REGIÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. I ° O Tribunal Regional Federal da 4a Região passa a ser composto por 
23 (vinte e três) juízes. 

Art. 2° Ficam criados 09 (nove) cargos de Juiz do Tribunal Regional Federal 
da 4a Região. 

§ 1 ° Os cargos de que trata este artigo serão providos por nomeação pelo 
Presidente da República, mediante indicação em lista tríplice, organizada pelo Tribunal 
Regional Federal da 43 Região, observado o disposto nos incisos I e II do Art. 107 da 
Constituição Federal. 

§ 2° Os Juízes do Tribunal tomarão posse perante o Plenário do Tribunal 
Regional Federal da 4a Região. 

Art. 3° A função de Corregedor a que se refere o § 1 ° do Art. 4 da Lei 7.727, 
de 9 de janeiro de 1989, passa a ser exercida pelo Corregedor-Geral da Justiça Federal 
da 4a Região, que será escolhido dentre os Juízes do Tribunal Regional Federal da 4a 

Região, na forma como dispuser seu Regimento Interno. 

Art. 4° Ficam criados, no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do 
Tribunal Regional Federal da 43 Região, os cargos relacionados no Anexo desta Lei, a 
serem providos na forma da legislação em vigor. 

Art. 5° Não poderão ser designados, a qualquer título, para os cargos em 
comissão previstos nesta Lei, cônjuge, companheiro ou parentes, consangüíneos ou 
afins , em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, de Magistrados em atividade ou 
aposentados há menos de cinco anos, exceto se admitidos no Quadro Permanente de 
Pessoal mediante concurso público . 
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LEI N° 8.915, DE 12 DE JULHO DE 1994. 

ALTERA A COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA 2a REGiÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

Art. lO O Tribunal Regional Federal da 2a Região passa a ser composto por 
23 (vinte e três) juízes. 

Art. 2° Ficam criados 09 (nove) cargos de Juiz do Tribunal Regional Federal 
da 2a Região. 

Parágrafo único. Os cargos de que trata este artigo serão providos por 
nomeação pelo Presidente da República, mediante indicação em lista tríplice. 
organizada pelo Tribunal Regional Federal da 2a Região, observado o disposto nos 
incisos I e II do Art. 107 da Constituição Federal. 

Art. 3° A função de Corregedor a que se refere o § 1 ° do Art. 4 da Lei nO 
7.727, de 9 de janeiro de 1989, passa a ser exercida pelo Corregedor-Geral da Justiça 
Federal da 2a Região, que será escolhido dentre os Juízes do Tribunal Regional Federal 
da 2a Região, na forma como dispuser seu Regimento Interno. 

Art. 4° Ficam criados, no Quadro Pennanente de Pessoal do Tribunal 
Regional Federal da 2a Região, os cargos relacionados no Anexo desta Lei . 
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LEI N° 9.642, DE 25 DE MAIO DE 1998. 

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DA 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU DA la 
REGIÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

Art. 1 ° São criadas, com os respectivos cargos de Juiz Federal e de Juiz 
Federal Substituto, trinta e cinco Varas na Justiça Federal de Primeiro Grau da 1 a 

Região, assim distribuídas: 
I - dezesseis na Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais ; 
II - doze na Seção Judiciária do Estado da Bahia; 
III - seis na Seção Judiciária do Estado de Goiás ; 
IV - uma na Seção Judiciária do Estado do Amazonas. 
Parágrafo único. As Varas de que trata este artigo serão implantadas por ato 

do Tribunal Regional Federal da P Região. 

Art. 2° São criados no Quadro Permanente de Pessoal das Secretarias das 
Seções Judiciárias da Justiça Federal de Primeiro Grau da 1 a Região os cargos e 
funções constantes dos Anexos desta Lei. 

Art. 3° Poderá o Tribunal Regional Federal da la Região, mediante ato 
próprio, especializar Varas em qualquer matéria, estabelecendo a respectiva 
localização, competência e jurisdição, bem como transferir sede de Varas de um 
Município para outro, verificados, em ambos os casos, os aspectos da conveniência e 
da necessidade de agilização da prestação juridiscional. 

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias consignadas à Justiça Federal de Primeiro Grau da 1 a Região . 
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LEI N° 9.664, DE 19 DE JUNHO DE 1998. 

DISPÕE SOBRE A RESTRUTURAÇÃO DA 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU DA 4a 

REGIÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

Art. 1 ° São criadas, com os respectivos cargos de Juiz Federal e de Juiz 
Federal Substituto, cinqüenta Varas na Justiça Federal de Primeiro Grau da 4a Região, 
assim distribuídas: 

I - dezesseis na Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul, sendo 
quatro no Município de Porto Alegre; duas no Município de Pelotas ; duas no 
Município de Passo Fundo; duas no Município de Santa Maria; duas no Município de 
Caxias do Sul; duas no Município de Novo Hamburgo; uma no Município de Santo 
" Angelo; e uma no Município de Santa Cruz do Sul ; 

II - quinze na Seção Judiciária do Estado do Paraná, sendo duas no 
Município de Curitiba; três no Município de Londrina; duas no Município de Foz do 
Iguaçu; duas no Município de Paranaguá; duas no Município de Ponta Grossa; uma no 
Município de Maringá; uma no Município de Cascavel ; uma no Município de 
Umuarama; e uma no Município de Campo Mourão; 

lU - sete na Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, sendo uma no 
Município de Joinville; duas no Município de Blumenau; uma no Município de 
Criciúma; uma no Município de Lages ; uma no Município de Chapecó; e uma no 
Município de Tubarão; 

IV - doze, sem especificação de localidade. 
Parágrafo único. As Varas de que trata este artigo serão implantadas, 

gradativamente, na forma da lei e na medida das necessidades do serviço, a critério do 
Tribunal Regional Federal da 4a Região. 

Art. 2° São acrescidos ao Quadro Permanente de Pessoal das Secretarias das 
Seções Judiciárias da 4a Região os cargos constantes do Anexo I e as funções 
comissionadas, conforme Anexo II desta Lei. 

Parágrafo único. O provimento dos cargos de que trata este artigo, bem 
como a nomeação ou designação paras funções comissionadas, serão realizados, 
gradativamente, na forma da lei e na medida das necessidades do serviço, a critério do 
Tribunal Regional Federal da 4a Região . 
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LEI N° 9.788, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1999. 

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DA 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NAS 
CINCO REGIÕES , COM A CRIAÇÃO DE VARAS 
FEDERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° Ficam criadas cem Varas na Justiça Federal de Primeiro Grau, assim 
distribuídas: 

l-dezoito Varas na lU Região, sendo nove Varas de Execução Fiscal e nove 
Varas Cíveis; 

II - quinze Varas na 2a Região, sendo oito Varas de Execução Fiscal e sete 
Varas Cíveis; 

III - quarenta Varas na 3u Região, sendo vinte Varas de Execução Fiscal e 
vinte Varas Cíveis ; 

IV - quinze Varas na 4a Região, sendo oito Varas de execução Fiscal e sete 
Varas Cíveis; 

V - doze Varas na sa Região, sendo seis Varas de Execução F iscal e seis 
Varas Cíveis. 

Parágrafo único. As Varas de que trata este artigo serão implantadas 
gradativamente, na medida da necessidade do serviço, a critério do respectivo Tribunal 
Regional Federal. 

Art. 2° São acrescidos aos Quadros de Juízes e de Pessoal das Secretarias das 
Seções Judiciárias integrantes das 1 a, 2a

, 3a
, 4a e sa Regiões, respectivamente, os cargos 

efetivos e as funções comissionadas constantes nos Anexos l, lI, IIl, IV e V desta Lei. 
Parágrafo único. Os cargos efetivos e as funções comissionadas de que trata 

este artigo ficam criados e serão providos gradativamente, na forma da lei e na medida 
da necessidade de serviço, a critério de cada Tribunal Regional Federal. 
.......................................................................................................................... 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.078/99 

Nos termos do Art. 119, caput, li , do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 19/04/2000 
a 02/05/2000. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 
substitutivo oferecido pelo relator. 

Sala da Comissão, em 03 de maio de 2000. 

J - , 
Aurenilton f-:-"'-~--"""meida 

Secret ' io 

GF R 3 17 23 00,1 -:! I.JUN/99) 
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Aprovado o Projeto. 
VAI AO SENADO FEDERAL. 
Em 28/03/2000 

na de Paiva 
Secre ário·G ral da Mesa 

I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N!! 2.078, DE 1999 

(Do Poder Judiciário) 

Dispõe sobre as reestruturações dos Tribunais Regionais Federais das cinco Regiões e dá 
outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO) 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 O Tribunais Regionais Federais das 13
, 23

• 43 e sa Regiões passam a ser 
compostos pelo seguintes números de membros: 

I - 27( vinte e sete ) Juízes, na 13 Região ; 
II - 27 ( vinte e sete) Juízes, na 23 Região; 
III - 27 ( vinte e sete) Juízes, na 43 Região ; 
IV - 15 ( quinze ) Juízes, na 53 Região . 

---- Art. 20 Ficam criados os quantitativos de cargos de Juiz abaixo relacionados nos 
Tribunais de que trata o artigo anterior: 

1- 09 ( nove), na 13 Região; 
II - 04 ( quatro ), na 28 Região; 
UI - 04 ( quatro ), na 48 Região; 
IV - 05 ( cinco ), na 58 Região. 
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Art. 3° Os cargos de que trata o artigo anterior serão providos por nomeação pelo 
Presidente da República mediante indicação, em lista tríplice. organizada pelos respectivos 
Tribunais Regionais Federais, observado o disposto no art. 107. incisos I e II da Constituição 
Federal. 

Art. 4° A função de Vice-Presidente e Corregedor. mencionada no § 1 ° do art. 4° 
da Lei n° 7.727, de 09 de Janeiro de 1989, fica desdobrada nos Tribunais Regionais Federais das 
1 a e 5a Regiões. em funções distintas de Vice-Presidente e de Corregedor-Geral. 

Art. 5° Ficam criados. nos Quadros de Pessoal das Secretarias dos Tribunais 
Regionais Federais das 1 a. 2a

, 3a
• 4a e 5a Regiões. os cargos efetivos e funções cAmissioaa~ · 

relacionados nos Anexos I a V desta Lei. I \ 1\ I, 

Art. 6° Os cargos a que se refere o artigo anterior serão providos, gradativamente, • 
na forma da lei e na medida das necessidades do serviço. a critério do Tribunal. 

Art. 7° Aos respectivos Tribunais Regionais Federais cabem prover os demais atos 
necessários à execução desta Lei. 

Art. 8° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
dotações orçamentárias consignadas aos Tribunais Regionais Federais das 1 a, ~2a, 

Regiões. a partir do exercício de 1999. ~ \ 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua PUbli+~O \ I ' 
\ \ \ I 

ANEXO I - Tribunal Regional Federal da la Região 

( Art. 5° da Lei nO , de de de 1999) 

CARGOillENOMITNAÇÃO NÍVEL FUNCIONAL WDECARGOS 
Analista Judiciário Superior 78 
Técnico Judiciário Intermediário 98 

FUNÇÃOINiVEL N° DE FUNÇÕES 
FC 09 1 1 
FC 08 14 
FC 07 06 
FC 05 53 
FC 04 22 
FC 03 02 
FC 02 10 

• 
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ANEXO II - Tribunal Regional Federal da 23 Região 

( Art. 5° da Lei n° , de de de 1999) 

CARGOffiENOMITNAÇÃO NIVEL FUNCIONAL N° DE CARGOS 

Analista Judiciário Superior 23 

Técnico Judiciário Intennediário 35 

FUNÇÃOINÍVEL N° DE FUNÇÕES 
FC 09 04 
FC 08 09 
FC 07 03 
FC 05 05 r , 

FC 04 11 ( 1\ 
FC 02 04 I 

\ 

ANEXO III - Tribunal Regional Federal da 33 Região 

( Art. 5° da Lei nO . de de de 1999) 

CARGOffiENOMITNAÇÃO NIVEL FUNCIONAL N° DE CARGOS 
Analista Judiciário Superior 05 
Técnico Judiciário Intennediário 06 

• ANEXO IV - Tribunal Regional Federal da 43 Região 

( Art. 5° da Lei nO , de de de 1999) 

CARGOffiENOMITNAÇÃO NIVEL FUNCIONAL N° DE CARGOS 
Analista Judiciário Superior 43 
Técnico Judiciário Intennediário 39 

FUNÇÃOINÍVEL N° DE FUNÇÕES 
FC 09 04 
FC 08 04 
FC 05 05 
FC 04 10 
FC 02 04 
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ANEXO V - Tribunal Regional Federal da 5a Região 

( Art. 5° da Lei nO , de de de 1999) 

CARGOillENOMITNAÇÃO N1VEL FUNCIONAL N° DE CARGOS 
Analista Judiciário Superior 27 
Técnico Judiciário Intefilediário 31 

FUNÇÃOINÍVEL N° DE FUNÇÕES 
FC 09 05 
FC 08 10 
FC 07 10 
FC 05 15 r 

FC 04 10 \ \ 
FC 02 05 \ J 

\ . 

V 
\ \ 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente anteprojeto de lei tem por objetivo proceder à reestruturação dos 
Tribllnais Regionais Federais das 1". 2", 4a e 5a Regiões. cujas propostas colimam a alteração na 
composição de seus membros, com a criação de novos cargos de Juiz e a conseqüente ampliação do 
número de cargos efetivos e funções comissionadas para o necessário suporte. No concernente à 3a 

Região, propõe-se tão-somente a criação de cargos efetivos na área de Engenharia 

A reestruturação, ora pretendida, decorre da notória dificuldade enfrentada pelos 
tribunais, em razão do crescente volume de processos existentes. Em contrapartida, o quantitativo de 
juízes e de servidores permanece inalterado nas 1 a e 58 Regiões, o que compromete a capacidade de 
trabalho e, conseqüentemente. os níveis de eficiência e eficácia da prestação jurisdicional, como 
preconizam os demandados e a opinião pública de uma maneira geral. Mesmo as 2a e a 4a Regiões, 
que já alteraram as suas composições iniciais. sofrem com a questão relativa ao acúmulo de 
processos. 

A título de ilustração. a situação geral da compOSlçao dos Tribunais Regionais 
Federais. desde a irIstituição dessas Cortes de Justiça pela Lei nO 7.727. de 09 de janeiro de 1989, é a 
segumte: 

Re!!ião Composição - Lei nO 7.727/89 Composição atual 
la 18 18 
," 14 23 (Lei n° 8.915/94) 
3" 18 27 (Lei n° 8.418/92) 
4a 14 23 (Lei n° 8.914/94) 
5" 10 10 

Dados estatísticos revelam que, desde a criação do Tribunal Regional Federal da 1" 
Região. vem ocorrendo uma evolução constante no movimento de processos dístribuídos. Em 1989, 
~-1IlédÜuie processos. por juiz. foi de 1.152. considerando que são dezesseis os irItegrantes dos 
Orgãos julgadores do Tn1mnal. 

• 
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Essa média teve um crescimento gradativo e, em 1998, elevou-se para 4.021 
processos, por juiz, considerando um total de 64.343 processos distribuídos. Enquanto isso, foram 
julgados 53.727, com uma média de 3.357, por juiz. A situação agrava-se pelo fato de contar 
somente com a composição ainda originária. 

Da mesma forma a 2a Região, sediada na capital do Rio de Janeiro. vem enfrentando 
problemas semelhantes, com o aumento constante da carga processual haja vista os 43.803 
processos distribuídos e 36.574 julgados. em 1998, conseqüência do esforço de seus magistrados, 
cabendo a cada um, em média. 2.285 feitos. 

Por sua vez. o Tribunal Regional Federal da 4a Região. em 1998, apresentou urna 
média de 4.452 processos distribuídos por juiz, com um total de 89.054. também distribuídos. Já a 
média de feitos julgados, por magistrado. chegou a 3.064. 

" 

Ainda quanto à estatística processual a Corte de Justiça da 5' Região. que confa qom 
os mesmos 10 juízes. desde a sua criação, em 1989. enfrenta semelhante dificuldade. poís\~~o~\lo 
ano de 1998 indicam a distribuição de 54.420 processos. tendo sido julgados 33.902, cabendo 
4.237, por Órgão julgador. 

Assinale-se que, nas 1 a e 4a Regiões. a abnegação dos seus magistrados em 
multiplicar a capacidade produtiva. para minimizar a grande carga processual existente. fez com que 
fossem realizados mutirões. o que trouxe bons resultados. embora reflita um retrato momentâneo, 
haja vista a demanda constante e quase insuperável. 

A propósito, as referidas médias estão muíto acima da recomendada pela Lei 
Orgânica da Magistratura Nacional (Lei Complementar nO 35/79), que permite o aumento do número 
desses cargos, por tribunais, quando a média de 300(trezentos) processos distribuídos, por juízo for 
ultrapassada. 

Ressalte-se. por oportuno. que essas lides advê~ principalmente, da atividade dos 
Juízes F_ederais nas Seções Judiciárias. em grau recursaL além da própria competência originária 
dos tribunais . 

Essa situação agravou-se. sobretudo. no Tribunal Regional Federal da ra Região pela 
edição da Lei nO 9.642, de 25 de maio de 1998, que instituiu mais trinta e cinco Varas nas Seções 
Judiciárias, sob sua jurisdição. O mesmo aconteceu na 4a Região, com a edição da Lei nO 9.664. de 
19 de junho de 1998. que criou cinqüenta novas V aras Federais. 

Como se pode ver. desde a instalação dos Tribunais Regionais Federais. em 1989. até 
o final de 1998, portanto, decorridos quase dez anos. houve um crescimento significativo do número 
de processos julgados na Justiça Federal de Primeiro Grau. decorrente do crescente número de feitos 
distribuídos e. tambéITL da instalação de mais 216 Varas Federais no período. além das 167 já 
existentes. bem como. o provimento de 433 cargos de Juíz Federal e de Juíz Federal Substituto. 
conforme demonstra o gráfico a seguir: 

5 
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Por Região. a evolução foi a seguinte: 
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Além disso. outro aspecto que corrobora a preocupação atinente à demanda processual 
advinda da competência recursal é a recente edição da Lei nO 9.788. de 19/02/99. que criou cem 
novas Varas Federais de Execução Fiscal e Cíveis, em todo o pais, das quais. dezoito destinadas à 
Justiça Federal de Primeiro Grau da 1 a Região: quinze. à 2a

: quarenta. à 3a
: quinze. à 4a e doze. à 5a 

Região. com os respectivos cargos de Juiz Federal e de Juiz Federal Substituto . 

Assim. conforme se infere dos dados apresentados, a Justiça Federal de Primeiro Grau 
teve um crescimento significativo. resultando no assoberbamento dos Órgãos julgadores dos 
Tribunais, que permanecem com a composição originária (la e 5a Regiões), e mesmo os das 2a e 4a 

Regiões. que tiveram suas composições originárias alteradas. merecem nova alteração, pois não mais 
comportam grande número de processos recebidos em grau de recurso. em face da visível e 
crescente desproporcionalidade. ora existente. entre as atuais composições dos Tribunais Regionais 
Federais e a estrutura da Justiça Federal de Primeiro Grau.. sem contar com aqueles feitos relativos à 
competência originária. 

Com a instalação das novas Varas de Execução Fiscal. o número de processos 
submetidos ao Segundo Grau de jurisdição em muito aumentará. haja vista que os recursos relativos 
a essa matéria são remetidos de oficio. 

Ademais. se o objetivo do acréscimo da quantidade de Varas de Execução Fiscal visa a 
aumentar a arrecadação da União. sem o conseqüente acréscimo na composição dos Tribunais 
Regionais Federais. que julgam os recursos, pouco evoluir-se-á nesse sentido. 

Realmente. é notório que o número de processos submetidos aos tribunais é 
exorbitante. A título de exemplo. ainda com relação a Execução Fiscal. dados recentes fornecidos 
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pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (janeiro/99) demonstram a evolução das inscrições em 
b I d d lad d d ' 'd fi d co rança acurnu a as o estoque acurnu o a IVI a. na orma constante noqua ro a seguIr: 

AJUIZADAS 
REFERÊNCIA 

Q UANT. VALOR 

-- . - ORIGINÁRJO UFIR 
DEZ/94 214.127 3.003.133.913,57 
DEZ / 95 359.530 7.215.970.430.08 
DEZ / 96 598.480 15.919.608.791,55 

DEZ / 97 878.672 26.330.813.478.30 
DEZ / 98 1.129.65~ 46.198.949.098.08 

NÃO - AJUIZADAS 

QUANT. VALOR 
ORIGINÁRJO UFIR 

112.513 1.44 7 .284.605.80 
195.172 \.56\.022.299.17 i 
572.783 1.256.894.469,09 

I.OO8.68S 24.074.540.060.95 
1.117.635 3.120.15\.546.37 

QUANT. 

326.640 
554.702 

1.171.263 

\.887.360 
2.287.293 

TOTAL 

VALOR 
ORIGINÁRJO UFIR 
4.450.418.519.37 
8.776.992.729.25 
17.176.503.260,64 

50.405.353.539.2 
49.319.100.644.45 

Valor Total 
Originário (Reais) 
47.400.587.620.38 

Como já foi dito , grande parte desses processos são submetidos aos Tribunais. em 
grau de recurso. sem contar com aqueles referentes às demais classes processuais: ações ordinárias, 
mandados de segurança. execuções diversas. ações criminais etc, além dos feitos da competência 

. . . . 
ongrnana. 

A título de ilustração. os gráficos a seguir demonstram a evolução do quarnitativo de , , 
processos distribuídos e julgados pelos Tribunais Regionais Federais das la. 2a. 43 e 5";'Regiões. nP 
período compreendido emre os anos de 198911 998 : I 1\ : 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2" REGIÃO 

60.000 

50.000 

~ 

o 
~ 

40.000 ~ 

" v 

:t 
" "O 30.000 
" "O 

'" :=! 
::: 

'" 20.000 
C' 

10.000 

,. PROCESSOS DISTRIBUlDOS I 
----+--­

• PROCESSOS JULGADOS .-=---'-

Fonte: TRFs 
SG-CJF-{)3/99 

PERÍODO : 1989 A 1998 

EVOLUÇÃO DO QUANllTA TIVO DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS E JULGADOS 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4" REGIÃO 

PERÍODO: 1989 A 1998 

100.000 

90.000 

80.000 

70.000 

60.000 

50.000 

40.000 

5 30.000 

Fonte: TRFs 
SG-CJF-{)3/99 

20.000 

10.000 

• 



• 

v. 
c 
~ 
~ 

" " 2 

" -:> 

" -:> 
~ 

" 
'" 
Cf 

Fonte: TRFs 
SG-CJF-03/99 

EVOLUÇÃO DO QUANTITATIVO DE PROCESSOS DlSTRIBUiDOS E JULGADOS 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5" REGIÃO 

PERioDO: 1989 A 1998 

60 000 

50.000 

40.000 

30.000 

20.000 

10.000 

---- Como se pode ver, o número de processos aumentou consideravelmente. Portanto, ao 
perdurar tal situação. os grandes prejudicados serão os jurisdicionados e a sociedade como um todo. 
o que não se coaduna com um dos objetivos do Estado. qual seja. a devida e célere prestação 
jurisdicional. 

Por outro lado, no tocante às propostas de reestruturação, releva destacar que os 
critérios adotados procuram guardar uniformidade de procedimentos referentes à lotação ideal de 
cargos efetivos e funções comissionadas por gabinete de juiz . 

Entretanto, as estruturas existentes em cada um desses Tribunais Regionais Federais 
têm aspectos diferenciados, mormente na área administrativa. e as peculiaridades que envolvem as 
propostas também são distintas. 

Na 1" Região. a reestruturação objetiva a transformação de setores, dotando de 
melhor _suporte técnico aqueles já existentes. em razão do próprio aumento do volume de trabalho. 
Além disso. impõe-se a criação de duas novas turmas. o que demanda o necessário apoio funcional. 
com o acréscimo de nove cargos de Juiz. 

Enquanto isso. a 2" Região procura a uniformização de seus gabinetes e a criação de 
urna Subsecretaria de Turmas. com as Divisões correspondentes. além dos cargos e funções para o 
indispensável apoio. para quatro cargos de Juiz a serem criados. 

No que concerne à 3" Região, propõe-se apenas a criação de cargos efetivos pela 
estrita necessidade de contar com mais profissionais da área de Engenharia, pois a eles cabe a 
manutenção. vistoria e assistência de diversos imóveis ocupados pela Justiça Federal de Primeiro e 
Segundo Graus. localizados na cidade de São Paulo. Atualmente, apenas um Engenheiro e um 

1 1 
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Arquiteto assistem aos vários prédios em que se encontram instaladas as sedes da Seção Judiciária 
do Estado de São Paulo e do próprio Tribunal Regional Federal da 38 Região, afora os existentes em 
onze municípios. onde funcionam as Varas interioranas. Some-se a isso a iminente construção do 
novo edifício-sede do Tribunal. -- ._-'=~ 

Na 43 Região. a proposta VISa ao acréscimo de quatro cargos de Juiz para a 
complementação das turmas já existentes e a recomposição dessas e das seções, além da 
uniformização dos cargos efetivos entre os gabinetes de juiz e o ajuste também na área judiciária, 
com a conseqüente criação de cargos e de funções comissionadas pertinentes. 

Na área adnllnistrativa, houve a necessidade do acréscimo de cargos efetivos para 
suporte às Secretarias. em decorrência de ampliação a ser procedida nos Tribunais Regionais 
Federais em questão. 

o fato é que o quantitativo de cargos e funções proposto limita-se ao estritamente 
necessário. baseado em propostas elaboradas com o rigor técnico. na definição das prioridades e 

consci~~tes q~t~ à. ~t~ção dos rec.ursos disponíveis, tornando-s~ imprescindível ~ c~I.fecufão : 
das atIV1dades JurisdICIOnaIS e o conseqüente suporte aos novos maglStrados que pas'saraqJ a fdizer 
parte desses tribunais. ! I II I 

Of. nO 986/99-STJ/CJF Brasília, 17 de novembro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar à douta apreciação dos ilustres 
membros das Casas do Congresso Nacional, de conformidade com o disposto no 
art. 96, li, alíneas "a" e "b", da Constituição Federal, o incluso anteprojeto de lei, 
que dispõe sobre as reestruturações dos Tribunais Regionais Federais das cinco 
Regiões e dá outras providências. 

Valho-me do ensejo para apresentar a Vossa Excelência protestos de 
elevado apreço e distinta consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

ÍI ~ . , .Ud- /:fdu« l//( 
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 

Presidente do Superior Tribunal de Justiça 
e do Conselho da Justiça Federal 

Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTITJ>OS LEGISLA TIVOS - CeDr 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

......................•...............••••.•......•••.....•.•••••..•........••..........................•...........••.•.. 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

. .... ... ..............•...•............•.........•••..............••....•.....••.••..•••••.••• ••• .... .. ..•...... . .... . •• . . 

CAPITULO In 
DO PODER JUDICIÁRIO 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

...................................•....•....•..•.••............•....•........•••••.••.••••...................•........... 

Art. 96. Compete privativamente: 
............ •..................•....•..........••..............•...........•..••.•........................•.••............ 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais 
de Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no Art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores ; 
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços 

auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de 
seus membros e dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver, ressalvado 
o disposto no Art. 48, XV. 

* Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 0.+ 06 1998. 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores ; 
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 
III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral . 
.. ............................................................................................. . ................... .... ... 

Seção IV 
Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 

.............................................................................................•.................. . ....... .. 

Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no minimo~ sete 
juizes. recrutados, quando possível, na respectiva região e nomeados pelo Presidente 
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da República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, 
sendo: 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 
profissional e memoros do Ministério Público Federal com mais de dez anos de 
carreIra; 

II - os demais, mediante promoção de juízes federais com m is de cinco anos 
de exercício, por antiguidade e merecimento, alternadamente. 

Parágrafo único. A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes dos 
Tribunais Regionais Federais e determinará sua jurisdição e sede . 
. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

... •..•.•. ~ ....•. . .. •• •.•.......•.....•••......•...... .•••••••. •. .........•.................•... .• .............•••........ 

LEI COMPLEMENTAR N° 35, DE 14 DE MARÇO DE 1979. 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA 
MAGISTRATURA NACIONAL. 

TITULO I 
DO PODER JUDICIARIO 

CAPÍTULO I 
DOS ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRlO 

Art. 10 O Poder Judiciário é exercido pelos seguintes órgãos : 
t - Supremo Tribunal Federal ; 
II - Conselho Nacional da Magistratura; 
III - Tribunal Federal de Recursos e juízes federais ; 
IV - tribunais e juízes militares; 
V - tribunais e juízes eleitorais ; 
VI - tribunais e juízos do trabalho ; 
VII - tribunais e juízes estaduais; 
VIII - tribunal e juízes do Distrito Federal e dos Territórios. 

Art. 2° O Supremo Tribunal Federal, com sede na Capital da União e 
jurisdição em todo o território nacional, compõe-se de 11 (onze) ministros vitalícios, 
nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pelo Senado 
Federal, dentre cidadãos maiores de 35 (trinta e cinco) anos, de notável saber jurídico e 
reputação ilibada. 

Art. 3° O Conselho Nacional da Magistratura, com sede na Capital da União 
e jurisdição em todo o território nacional, compõe-se de 7 (sete) ministros do Supremo 
Tribunal Federal, por este escolhidos, mediante votação nominal para um período de 2 
(dois) anos, inadmitida a recusa do encargo. 



§ 1° A eleição far-se-á juntamente com a do presidente e vice presidente do 
Supremo Tribunal Federal, os quais passam a integrar, automaticamente, o Conselho, 
nele exercendo as funções de presidente e vice-presidente, respectivamente. 

§ 2° Os ministros não eleitos poderão ser convocados pelo presidente, 
observada a ordem decrescente de antigüidade, para substituir os membros do 
Conselho, nos casos de impedimento ou afastamento temporário. 

§ 3° Junto ao Conselho funcionará o procurador-geral da República . 
. . . . . . . . . . .. .. .. . .. . . . .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . .. .. . .. . .. . . . .. . . . . . . . . .. . . . .. . . . .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

............•.••••••••••.................•....•...................................•.•••......•.••.............•.•..•....•. 

LEI N° 7.727, DE 09 DE JANEIRO DE 1989. 

DISPÕE SOBRE A CO.MPOSIÇÃO INICIAL DOS 
1RIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS E SUA 
INSTALAÇÃO, CRIA OS RESPECTIVOS QUADROS 
DE PESSOAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

............•.........•......•..•.....•.............••....•.....•.....•......•....••...••..•••..... •...................... 

Art. 4° Os Tribunais Regionais Federais serão instalados pelo Presidente do 
Tribunal F_ederal de Recursos e presididos pelo magistrado mais antigo, oriundo da 
carreira de Juiz Federal, até a posse do Presidente e do Vice-Presidente, eleitos na 
conformidade do que dispuserem os respectivos Regimentos Internos. 

§ 1 ° O Vice-Presidente exercerá também a Função de Corregedor da Justiça 
F ederal na respectiva jurisdição. 

§ 2° Os Tribunais Regionais Federais aprovarão seus Regimentos Internos 
dentro de 30 (trinta) dias, contados de sua instalação . 
....................•.......•..........................................•.............•.................................... 

........................•...•.........................................•................................................... 

LEI N° 8.418, DE 27 DE ABRIL DE 1992. 

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ] a REGIÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° O Tribunal Regional Federal da J3 Região passa a ser composto por 
vinte e sete Juízes. 
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Art. 2° São criados nove cargos de Juiz do Tribunal Regional Federal da 33 

Região. 

Art. 3° Os cargos de Juiz do Tribunal serão providos por nomeação pelo 
Presidente da República mediante indicação, em lista tríplice, organizada pelo Tribunal 
Regional Federal da 3a Região, observado o disposto no Art. 107, incisos I e 11 da 
Constituição Federal. 

Parágrafo único. Os Juízes do Tribunal tomarão posse perante o Plenário do 
Tribunal Regional Federal da 33 Região. 

Art. 4° São criados, no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do 
Tribunal Regional Federal da 33 Região, os cargos relacionados no Anexo desta Lei. 

Art. 5° O cargo de Vice-Presidente e Corregedor, mencionado no § lOdo 
Art. 4° da Lei n° 7.727, de 9 de janeiro de 1989, no Tribunal Regional Federal da J3 
Região, c~ões distintas, é desdobrado em cargos de Vice-Presidente e de 
Corregedor-Geral da Justiça Federal da 33 Região. 

Art. 6° Ao Tribunal Regional Federal da 3a Região cabe prover os demais 
atos necessários à execução desta Lei. 

Art. 7° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal Regional Federal da 3a Região, a 
partir do exercício de 1992. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário. 

LEI N° 8.914, DE 12 DE JULHO DE 1994. 

AL TERA A CO.l\1POSIÇÃO 
REGIONAL FEDERAL DA 4a 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

DO TRIBUNAL 
REGIÃO E DÁ 

Art. 1 ° O Tribunal Regional Federal da 4a Região passa a ser composto por 
23 (vinte e três) juízes. 

Art. 2° Ficam criados 09 (nove) cargos de Juiz do Tribunal Regional Federal 
da 4a Região. 

~ -



§ 1 ° Os cargos de que trata este artigo serão providos por nomeação pelo 
Presidente da República, mediante indicação em lista tríplice, organizada pelo Tribunal 
Regional Federal da 4a Região, observado o disposto nos incisos I e 11 do Art. 107 da 
Constituição Federal. 

§ 2° Os Juízes do Tribunal tomarão posse perante o Plenário do Tribunal 
Regional Federal da 4a Região. 

Art. 3° A função de Corregedor a que se refere o § 1 ° do Art. 4 da Lei 7.727, 
de 9 de janeiro de 1989, passa a ser exercida pelo Corregedor-Geral da Justiça Federal 
da 4a Região, que será escolhido dentre os Juízes do Tribunal Regional Federal da 4a 

Região, na forma como dispuser seu Regimento Interno. 

Art. 4° Ficam criados, no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do 
TribÚÍlal RegIOnal Federal da 4a Região, os cargos relacionados no Anexo desta Lei, a 
serem providos na forma da legislação em vigor. 

Art. 5° Não poderão ser designados, a qualquer título, para os cargos ~m 
comissão previstos nesta Lei, cônjuge, companheiro ou parentes, consangüíneos ou 
afms, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, de Magistrados em atividade ou 
aposentados há menos de cinco anos, exceto se admitidos no Quadro Permanente de 
Pessoal mediante concurso público . 
................ .................••...•....•.....................................................•.•...•••.•.•...••..••... 

...............................................................••........................................•.•.•••.......... 

LEI N° 8.915, DE 12 DE JULHO DE 1994. 

ALTERA A CO.MPOSIÇÃO 
REGIONAL FEDERAL DA 23 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

DO TRIBUNAL 
REGIÃO E DÁ 

Art. 1 ° O Tribunal Regional Federal da 2a Região passa a ser composto por 
23 (vinte e três) juízes. 

Art. 2° Ficam criados 09 (nove) cargos de Juiz do Tribunal Regional Federal 
da 2a Região. 

Parágrafo único. Os cargos de que trata este artigo serão providos por 
nomeação pelo Presidente da República, mediante indicação em lista tríplice, 
organizada pelo Tribunal Regional F ederal da 23 Região, observado o disposto nos 
incisos I e Il do Art. 107 da Constituição Federal . 
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Art. 3° A função de Corregedor a que se refere o § 1 ° do Art. 4 da Lei n° 
7.727, de 9 de janeiro de 1989, passa a ser exercida pelo Corregedor-Geral da Justiça 
Federal da 2a Região, que será escolhido dentre os Juízes do Tribunal Regional Federal 
da 2a Região, na fonna como dispuser seu Regimento Interno. 

Art. 4° Ficam criados, no Quadro Pennanente de Pessoal do Tribunal 
Regional Federal da 2a Região, os cargos relacionados no Anexo desta Lei . 
. ................... . .......... . .... . ....• . .. . ....••••.......•. . ..•.•.......................• •.. . ... ....... . .. •••••••••••. 

LEI N° 9.642, DE 25 DE MAIO DE 1998. 

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DA 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU DA la 
REGIÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 ° São criadas, com os respectivos cargos de Juiz Federal e de Juiz 
Federal Substituto, trinta e cinco Varas na Justiça Federal de Primeiro Grau da P 
Região, assim distribuídas : 

I - dezesseis na Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais; 
IJ - doze na Seção Judiciária do Estado da Bahia; 
III - seis na Seção Judiciária do Estado de Goiás ; 
IV - uma na Seção Judiciária do Estado do Amazonas. 
Parágrafo único. As Varas de que trata este artigo serão implantadas por ato 

do Tribunal Regional Federal da P Região. 

Art. 2° São criados no Quadro Pennanente de Pessoal das Secretarias das 
Seções Judiciárias da Justiça Federal de Primeiro Grau da l a Região os cargos e 
funções constantes dos Anexos desta Lei. 

Art. 3° Poderá o Tribunal Regional Federal da P Região. mediante ato 
próprio, especializar Varas em qualquer matéria, estabelecendo a respectiva 
localização, competência e jurisdição, bem como transferir sede de Varas de um 
Município para outro, verificados, em ambos os casos, os aspectos da conveniência e 
da necessi'daaeOe agilização da prestação juridiscional. 

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão á conta das 
dotações orçamentárias consignadas à Justiça Federal de Primeiro Grau da P Região . 
...............•..........•...................................... . ........ . ...........•.......... . .•.•. .. . ....... •........ 



LEI N° 9.664, DE 19 DE JUNHO DE 1998. 

DISPÕE SOBRE A RESTRUTURAÇÃO DA 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU DA 4a 

REGiÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. lO São criadas, com os respectivos cargos de Juiz Federal e de Juiz 
Federal Substituto, cinqüenta Varas na Justiça Federal de Primeiro Grau da 4a Região, 
assim distribuídas: 

I - dezesseis na Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul, sendo 
quatro no_ Município de Porto Alegre; duas no Município de Pelotas ; duas no 
Município de Passo Fundo; duas no Município de Santa Maria: duas no Município de 
Çaxias do Sul; duas no Município de Novo Hamburgo; uma no Município de Santo 
Angelo; e uma no Município de Santa Cruz do Sul ; 

II - quinze na Seção Judiciária do Estado do Paraná, sendo duas no 
Município de Curitiba; três no Município de Londrina; duas no Município de Foz do 
Iguaçu; duas no Município de Paranaguá; duas no Município de Ponta Grossa; uma no 
Município de Maringá; uma no Município de Cascavel ; uma no Município de 
Umuarama; e uma no Município de Campo Mourão; 

IH - sete na Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, sendo uma no 
Município de Joinville; duas no Município de Blumenau; uma no Município de 
Criciúma; uma no Município de Lages; uma no Município de Chapecó; e uma no 
Município de Tubarão; 

IV - doze, sem especificação de localidade. 
Párágrafo único. As Varas de que trata este artigo serão implantadas, 

gradativamente, na forma da lei e na medida das necessidades do serviço. a critério do 
Tribunal Regional Federal da 4a Região. 

Art. 20 São acrescidos ao Quadro Permanente de Pessoal das Secretarias das 
Seções Judiciárias da 4a Região os cargos constantes do Anexo I e as funções 
comissionadas, conforme Anexo II desta Lei. 

Parágrafo único. O provimento dos cargos de que trata este artigo, bem 
como a nomeação ou designação paras funções comissionadas. serão realizados, 
gradativamente, na forma da lei e na medida das necessidades do serviço. a critério do 
Tribunal Regional Federal da 4a Região . 
.......................................................................................................................... 

.................................................................................••....................................... 
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LEI N° 9.788, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1999. 

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DA 
JUSTiÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NAS 
CINCO REGIÕES, COM A CRIAçÃO DE VARAS 
FEDERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 ° Ficam criadas cem Varas na Justiça Federal de Primeiro Grau, assim 
distribuídas : 

I - dezoito Varas na P Região, sendo nove Varas de Execução Fiscal e nove 
Varas Cíveis: 

fI - quinze Varas na 2a Região, sendo oito Varas de Execução Fiscal e sete 
Varas Cíveis: 

III - quarenta Varas na Y Região, sendo vinte Varas de Execução Fiscal e 
vinte Varas Cíveis : 

IV - quinze Varas na 4a Região, sendo oito Varas de execução Fiscal e sete 
Varas Cíveis: 

V - doze Varas na Sa Região, sendo seis Varas de Execução Fiscal e seis 
Varas Cíveis . 

Parágrafo único. As Varas de que trata este artigo serão implantadas 
gradativamente, na medida da necessidade do serviço, a critério do respectivo Tribunal 
Regional Federal. 

Art. 2° São acrescidos aos Quadros de Juízes e de Pessoal das Secretarias das 
SeçÕ'es Juditiárias integrantes das P, 2a

, 3a
, 4a e sa Regiões, respectivamente, os cargos 

efetivos e as funções comissionadas constantes nos Anexos I, lI, IlI, IV e V desta Lei. 
Parágrafo único. Os cargos efetivos e as funções comissionadas de que trata 

este artigo ficam criados e serão providos gradativamente, na forma da lei e na medida 
da necessidade de serviço, a critério de cada Tribunal Regional Federal . 
. ...............• . .. ....... .. . .... .. . .•.••.•..............•.... . .. •. ......... . ........ . ..... . ..•.. . ......••• .••••••••..... 

..................... . .•.•... . ... . ... . . . .....•...........•.. ••.•• •............•..••........ . .........•....•... ••••••..•..• 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI N° 2.078, DE 1999 
(DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 
2.078, DE 1999, QUE DISPÕE SOBRE AS REESTRUTURAÇÕES DOS 
TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS DAS CINCO REGIÕES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PENDENTE DE PARECERES DAS 
COMISSÕES: DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E l l,S]ERa7J? P~:tI;~, 
CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO ... k ... .G. ..:.) ....... e ...... 6. ~ ......... ~ 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
FINANÇA E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO ............ ............ ..... ........... .......... ........... ............. ........... ............. . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMlSSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO ..... ;r.QS.; .. ~9.~.€:R.JQ .... ~111P. .(;/ tt.fo ..... . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 2.078, DE 1999 
(REESTRUTURAÇÕES DOS TFR) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

. ;~ 1 .......... ... . . ............ : ............. :-.................................... .... .. .......... ................... . 

2 ...... B.~.4.~ ............ J; .~!. .. f.:..~ ...................... .................................. .......... . 
3 ........ ...................... .................. ... .... .................................................................. ............. . 

4 ............................................................. ......................................................................... . 

5 ...................................................................... .. ............................................ .. ........ ... ..... . 

6 .................. ... ......................... ...... ............. ..... ....... .......... ............................................... . 

7 .. ..... ..... ............ ... ....................................................................................................... .. .. . 

8 ............................. ... .......... ........ ....... ..... ..... .. ......... ... .. ................ ...... ............................. . 

9 .. ........... ...... .................. .. ........................ .... .............................. ..................................... . 

10 .............. ................... ............. .. .. ........................ ...................... .... ............. ... ......... ......... . 

11 ..... .. ........ ................................... ............... ......... ... ................................. .. .............. .. ...... . 

12 ............... ........... ....... ....... ............ ... ..... .......... ........ .. .......................... ............................ . 

13 ........................................ .. ......... ........ ....... .......... ... .. ......... ...... ............. ........ ..... ... .. .... ... . 

• 14 ...... .................................... .................... .. ...................................................................... . 

15 ............................ ............ .................... ................ ......................... .. .. ............................. . 

16 ................................ ... .................. ............................... ... .............................................. .. 

17 .. ... ........ .................. ........ .... .. ................... .............................................. .. ............ .......... . 

18 .. ....... ............. ..... ...... .. ....... .. ... .... .. .. .. .. .. ..... .. .... .... ............... .. ...... .. .. ... .. ...... . 



EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FO M PELA APROVAÇÃO PE ÇAM COMO SE ACHAM . 

• 



I 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. • 

• A MA TERIA V AI AO SENADO FEDERAL 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 

PROJETO DE LEI N° 2.078, DE 1999 
(REESTRUTURAÇÃO DO TFR - 33 REGIÃO) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

1 ........ ... ... ................................. .......................... ... ... ... .. ..... .. ....... ............ ........................ . 

2 .... ........ ...... ... ... .. ... ...... .... .......... .. ....... .... .. .. .... .. ........... .... ... ..... ..... .. ... .... .. ..... .. ................ . 
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14 .... .......... ........................ ... ..... ..... .. ... ......... ...... .... ...... ......... ... ......................................... . 

15 .... .... .... .... ............ .... .... ... ... ......... ..... .. ...... ..... ... ......... .... ....... ............ .... ........ ...... ...... .... .. . 

16 .. ........... .. ... .. .. .. ......... .. ...... .... ............ ............ ....... .. ..... ... .... .......... ..... ............ ...... .. .... ..... . 

17 .............................. ....... .. ...... ........ .. ... .... ... .... ...... ... .... ... .... .. ......... ....... .......... .. ... ...... ... .. .. 

18 .. ..... ......... ... ... .. .... ... ... ..... ... ... ......... ........ ... ... ..... .. .. .... .. ... .......... .. .. ... ................. ..... ... ...... . 
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Submeta-se ao Plenário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em / /2000 Presidente 

REQUERIMENTO 

/ 
/ 

(" 
r I R quer Urgência para a 

r / ' l 'ap eciação do PL 2.078/99 

Nos tern10S do art. 155 do Regimento Interno, requeremos regin1e 

de urgência na apreciação do PL 2.078/99 do Superior Tribunal de Justiça, que 

"Dispõe sobre as reestruturações dos Tribunais Regionais Federais das cinco~ regiões 

e dá outras providências". 

Sala das Sessões, em 

• J ) 

-- -
- - -' 

.. ~ , r,. 

r .... r 
'.J. • 

• r 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



-



... Página da W 1 de 1 

• 

documento 1 de 4 

Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 02078 de 1999 

Autor(es): 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ) 

Origem: m 
E menta: 

DISPÕE SOBRE AS REESTRUTURAÇÕES DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS DAS 
CINCO REGIÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Explicação da Ementa: 
Indexação: 

REESTRUTURAÇÃO, (TRF), PRIMEIRA REGIÃO, SEGUNDA REGIÃO, QUARTA REGIÃO, 
QUINTA REGIÃO, ALTERAÇÃO, QUANTIDADE, MEMBROS, JUIZ, NOMEAÇÃO, 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, INDICAÇÃO, LISTA TRÍPLICE, ORGANIZAÇÃO, 
TRIBUNA~S , DESDOBRAMENTO; FUNÇÃO, VIC~ PRESIDEN1.:E, CORREGEDOR, CRIAÇÃO, 
CARGO PUBLICO, ANALISTA, TECNICO JUDICIARIO, FUNÇAO, CARGO DE CONFIANÇA, 
QUDRO DE PESSOAL, SECRETARIA. 

Poder Conclusivo: NÃO 

Despacho Inicial: 
COMISS~O DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUT AÇAO (CFT) 

, COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
Ultima Ação: 

TRCOM - EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
06 12 1999 - CCP - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 
ENCAMINHADO A COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PUBLICO. 

Tramitação: 
02 12 1999 - PLENÁRIOJPLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇAO DA MA TERIA. 

0612 1999 - MESA (MESA) 
DESPACHO A CTASP, CFT (ARTIGO 54 DO RI) E CCJR . 

http: //srv_brs_Ol /netacg i/nph-brs?s 1 =stj .au .. ./PesquisaLi vre.asp&p= 1 &r= 1 &f G&d=SIH 22/02/00 



(SE HOUVER EMENDAS) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO .. t.\,i-e ,/Q I\)~ .. . ~(TS1~O 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO ..... ..... .. ........ ...... ... ...... .. .. ..... ..... .. .... .... .... ..... .. . . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, 
CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO .. ....... ....... ......... .. ..... ....... .... .... . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 
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EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N°S ....... .... ........ .... .................. .. .... ....... .. .............. . 
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AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

EM ~OT AÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N°S ....................................................................... . 
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AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 

t 



(SE 1I0lrYER) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR DESIGNADO PELA 
MESA EM SlJBSTITUIÇÃO ,\ COMISSÃO DE .... . .. .. .............. .......... ....... ........... . 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

, 

(SE APROVADO) - ESTA PREJUDICADO O PROJETO INICIAL. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N° 2 . 078 de 1999 . AUTOR 
SEçAo DE SINOPSE 

EMENTA 
Dispõe sobre as reestruturações dos Tribunais Regionais Federais das 

cinco Re giões e dá outras providências. 

PODER JUDICIÁRIO 

ANDAMENTO 

06.12.99 

06.12.99 

23.02.00 

23 . 03 . 00 
, , 

,\ 

Sancionado ou promulgado 

MESA 
Despacho: Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; Publicado no Diário Oficial de 

de Finanças e Tributação (Art. 54); e de Constituição e Jus -

tiça e de Redação. 

PLENÁRIO 

E lido e val a imprimir. 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 
Encaminhado a Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

PLENÁRIO 
Apresentação de Requerimento pelos Dep. Inocêncio Oliveira, Líder 
PFLj Aécio Neves, Líder do PSDBj Geddel Vieira Lima, Líder do PMDB 
Odelmo Leao, Líder do PPBj Bispo Rodrigues, na qualidade de Líder 
Bloco PL, PST, PST, PSL e Miro Te ixeira, Líder do PDT, solicitando, 
termos do art. 155 do RI, URG~NCIA para este projeto. 

'COMIssAO DE :TRABALHO;OE 'ADMINISTRAÇAO 'E 'SERVIÇO :pQBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. LUCIANO CASTRO. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 2.078-A, DE 1999 

Dispõe sobre as reestruturações dos 
Tribunais Regionais Federais das cinco 
Regiões e dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1° Os Tribunais Regionais Federais das 

4 a e sa Regiões passam a ser compostos pelos seguintes 

de membros : 

I - vinte e sete Juízes, na la Região ; 

11 - vinte e sete Juízes, na 2 a Região ; 

111 - vinte e sete Juízes, na 4 a Região; 

IV - qulnze Juízes, na sa Região. 

l a , 
, 

numeros 

Art. 2° Ficam criados os quantitativos de car gos de 

Juiz abaixo relacionados nos Tribunais de que trata o artigo 

anterior : 

I - nove, na la Região; 

11 - quatro, na 2 a Região ; 

111 - quatro, na 4 a Região; 

IV - Clnco, na sa Região. 

Art. 3 ° Os cargos de que trata o artigo anterior 

serão providos por nomeaçao pelo Presidente da República 

mediante indicação, em lista tríplice, organizada pelos 

respectivos Tribunais Regionais Federais, observado o disposto 

nos incisos I e 11 do art. 107 da Constituição Federal . 

Art. 4 ° A função de Vice-Presidente e Corregedor, 

mencionada no § 1 ° do art. 4° da Lei n ° 7.727, de 9 de j aneiro 

de 1989, fica desdobrada nos Tribunais Regionais Federais da~ 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

l a e s a Regiões, em funções distintas de Vice-Presidente e de 

Corregedor-Geral. 

Art. 5 ° Fi cam criados, nos Quadros de Pes soaI das 

Secretarias dos Tribunais Regionais Federais das l a , 

4 a e s a Regiões, os cargos efetivos e funções comissionadas 

relacionados nos Anexos I a V desta Lei. 

Art. 6° Os cargos a que se refere o artigo anterior 

serao providos, grada ti vamen te, na forma da lei e na medida 

das necessidades do serviço, a critério do Tribunal. 

Art. 7° Aos respectivos Tribunais Regionais Federais 

cabe prover os demais atos necessários à execução desta Lei. 

Art. 8° As despesas decorrentes da aplicação desta 

Lei correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas 

aos Tribunais Regionais Federais das 

Regiões, a partir do exercício de 1999. 

Art . 8° Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 28 de março de 2000 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO I 
Tribunal Regional Federal da la Região 

(Art. 5° da Lei n° , de de de 2000) 

CARGO/DENOMINAÇÃO NlVEL FUNCIONAL NUMERO DE CARGOS 
Analista Judiciário Superior 78 

, . , 
ITecnlCo Judlclarlo 

, . , 
I IntermeOlarlo ~ 

FUNÇÃO/NÍVEL 
, 

NUMERO DE FUNÇOES 

FC 09 11 

FC 08 14 

FC 07 06 

FC 05 53 

FC 04 22 

FC 03 02 
. ,... F" 02 10 

ANEXO 11 
Tribunal Regional Federal da 2 a Região 

• (Art. 5° da Lei nO , de de de 2000) 

CARGO/DENOMINAçÃO NlVEL FUNCIONAL NUMERO DE CARGOS 
Analista Judiciário Superior 23 

, . , 
-

. , 
~~ ITecnlCo JudlclarlO I Intermedlarlo 

FUNÇÃO/NÍVEL 
, 

NUMERO DE FUNÇOES 

FC 09 04 

FC 08 09 

FC 07 03 

FC 05 05 

FC 04 11 

FC 02 04 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO 111 
Tribunal Regional Federal da 3 a Região 

(Art. 5° da Lei n° , de de de 2000) 

CARGO/DENOMINAÇÃO NlVEL FUNCIONAL NÚMERO DE CARGOS 
Analista Judiciário Superior 05 
m ' o , 

l lecn~co Jud~c~ar~o 
. o , 

l Int:.ermed~ar~o 
~~ 

ANEXO IV 
Tribunal Regional Federal da 4 a Região 

(Art. 5° da Lei nO , de de de 2000) 

CARGO/DENOMINAÇAO NlVEL FUNCIONAL NUMERO DE CARGOS 
Analista Judiciário Superior 43 
Técnico Judiciário Intermediário 39 

FUNçÃO/NÍVEL 
, -NUMERO DE FUNÇOES 

FC 09 04 

FC 08 04 

• FC 05 05 

FC 04 10 

FC 02 04 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO V 
Tribunal Regional Federal da sa Região 

(Art. 5° da Lei nO , de de de 2000) 

CARGO/DENOMINAÇÃO NIVEL FUNCIONAL NUMERO DE CARGOS 
Analista Judiciário Superior 27 
Técnico Judiciário Intermediário 31 

FUNÇÃO/NÍVEL 
, -NUMERO DE FUNÇOES 

FC 09 05 

FC 08 10 

FC 07 10 

FC 05 15 

FC 04 10 

FC 02 OS 

• 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 
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PS-GSE/002-5/00 Brasilia, ~ ~ de~de 2000 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a f~ de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos ter.mos do art. 

134 do Reg~ento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 2.078, 

de 1999, do Poder Judiciário, o qual "Dispõe sobre as 

reestruturações dos Tribunais Regionais Federais das C1nco 

Regiões e dá outras providências", de acordo com o caput: do 

art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

S WAGNER 

Ter 
. , . 10 no exerC1C10 

da Pr~·~ira-Secretaria 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



Dispõe sobre as reestruturações dos Tribunais Regionais Federais das cinco Regiões e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os Tribunais Regionais Federais das 
4 a e sa Regiões passam a ser compostos pelos seguintes numeros 
de membros: 

I - vinte e sete Juizes, na la Região; 

II - vinte e sete Juizes, na 2 a Região; 
III - vinte e sete Juizes, na 4 a Região; 
IV - qu~nze Juizes, na sa Região. 

Art. 2° Ficam criados os quantitativos de cargos de 
Juiz abaixo relacionados nos Tribunais de que trata o artigo 
anterior: 

I - nove, na la Região; 

II - quatro, na 2 a Região; 

III - quatro, na 4 a Região; 

IV - c~nco, na sa Região. 

Art. 3° Os cargos de que trata o artigo anterior 
serao providos por nomeação pelo Presidente da República 
mediante indicação, em lista triplice, organizada pelos 
respectivos Tribunais Regionais Federais, observado o disposto 
nos incisos I e II do art. 107 da Constituição Federal. 



, 

Art. 4 ° A função de Vice-Presiden te e Corregedor, 

mencionada no § 1° do art. 4° da Lei nO 7.727, de 9 de janeiro 

de 1989, fica desdobrada nos Tribunais Regionais Federais das 

la e Sa Regiões, em funções distintas de Vice-Presidente e de 

Corregedor-Geral. 

Art. 5 ° Ficam criados, nos Quadros de Pessoal das 

Secretarias dos Tribunais Regionais Federais das 

4 a e 5 a Regiões, os cargos efetivos e funções comissionadas 

relacionados nos Anexos I a V desta Lei. 

Art. 6° Os cargos a que se refere o artigo anterior 

serao providos, gradativamente, na forma da lei e na medida 

das necessidades do serviço, a critério do Tribunal. 

Art. 7° Aos respectivos Tribunais Regionais Federais 

cabe prover os demais atos necessários à execução desta Lei. 

Art. 8° As despesas decorrentes da aplicação desta 

Lei correrao à conta das dotações orçamentárias consignadas 

aos Tribunais Regionais Federais das 

Regiões, a partir do exercício de 1999. 

e 

Art. 8° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação . 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em 28 de março de 2000 

\ 



ANEXO I 
Tribunal Regional Federal da la Região 

(Art. 5° da Lei nO , de de de 2000) 

CARGO/DENOMINAÇÃO NIVEL FUNCIONAL NUMERO DE CARGOS 
Analista Judiciário Superior 78 
Técnico Judiciário Intermediário 98 

FUNÇÃO/NÍVEL 
, 

FUNÇÕES NUMERO DE 

FC 09 11 

FC 08 14 

FC 07 06 

FC 05 53 

FC 04 22 

FC 03 02 

FC 02 10 

ANEXO II 
Tribunal Regional Federal da 2 a Região 

(Art. 5° da Lei n O , de de de 2000) 

CARGO/DENOMINAÇÃO NIVEL FUNCIONAL NUMERO DE CARGOS 
Analista Judiciário Superior 23 
Técnico Judiciário Intermediário 35 

FUNÇÃO/NÍVEL 
, 

FUNÇÕES NUMERO DE 

FC 09 04 

FC 08 09 

FC 07 03 

FC 05 05 

FC 04 11 

FC 02 04 



ANEXO III 
Tribunal Regional Federal da 3 a Região 

(Art. 5° da Lei nO , de de de 2000) 

CARGO/DENOMINAÇÃO NlVEL FUNCIONAL NUMERO DE CARGOS 
Analista Judiciário Superior 05 
Técnico Judiciário Intermediário 06 

ANEXO IV 
Tribunal Regional Federal da 4 a Região 

(Art. 5° da Lei nO , de de de 2000) 

CARGO/DENOMINAÇÃO NlVEL FUNCIONAL NUMERO DE CARGOS 
Analista Judiciário Superior 43 
Técnico Judiciário Intermediário 39 

FUNÇÃO/NÍVEL 
, 

FUNÇÕES NUMERO DE 

FC 09 04 

FC 08 04 

FC 05 05 

FC 04 10 

FC 02 04 



• 

ANEXO V 
Tribunal Regional Federal da 5& Região 

(Art. 5° da Lei nO , de de de 2000) 

CARGO/DENOMINAÇÃO NIVEL FUNCIONAL NUMERO DE CARGOS 
Analista Judiciário Superior 27 
Técnico Judiciário Intermediário 31 

FUNÇÃO/NÍVEL 
, 

FUNÇÕES NUMERO DE 

FC 09 05 

FC 08 10 

FC 07 10 

FC 05 15 

FC 04 10 

FC 02 05 
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EMENTA 
Dispõe sobre as ree s truturações dos Tribunais Regionai s Fed erais das 

Clnco Regiões e dá outras providências. 

PODER JUDICIÁRIO 

ANDAMENT O 

06.12.99 
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~ , 

'23.03.00 . 
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Sancionado ou promulgado 

MESA 
Despacho: Às Comissões de Trabalho , de Administração e Serviço Público; Publicado no Diário Oficial de 

de Finanç a s e Tributaçã o (Art. 54); e de Constituição e J us -

tiça e de Redaç ão . 

PLENÁRIO 
E lido e val a imprimir . 

COORDENAÇÃO DE COMI SSOES PERMANENTES 
Encaminhado ã Comis são de Trabal ho, de Administração e Serviço Público. 

PLENÁRIO 
Apresentação d e Requerimento pelos Dep. Inocêncio Oliveira, Líder do 
PFL; Aécio Ne ves, Líde r do PSDB; Geddel Vieira Lima, Líder do PMDB ; 
Odelmo Leao, Líder do PPB; Bispo Rodrigues, na qualidade d e Líder do 
Bloco PL, PST, PST, PSL e Miro Te ixeira, Líder do PDT, solic itando , nos 
termos do art. 155 do RI , URG~NCIA para es t e projeto. 

'COMISSÃO DE 'TRABALHO; DE 'ADMINISTRAÇAOE 'SERVIÇO pQBLICO 

Distribuido ao r elator, D~p . LUCIANO CASTRO. 

PLENÁRIO 
Aprovado o lRequerimento dos Dep. Inocêncio Oliveira, Líder do PFL i 
Aécio Neves, Líder do Bloco PSDB, PTBi Geddel Vieira Lima, Líder !do 
Bloco PMDB, PST, PTNi Odelmo Leão, Líder do PPBi Bispo Rodrigues - Blo­
co PL, PSLi Miro Teixeira, Líder do PDTi Aloizio Mercadante, Líder do 
PT e outro, solicitando, nos termos do art. 155 do RI, URG~NCIA . para 
este projeto. 

Vide-Verso ....•... 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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PROJETO DE LEI Nº 2~078/99 (Verso da folha nº 01) 

PLENÁRIO 
Discussao em Turno Único. 
Des~gnação do Relator, Dep. Nelson Otoch, para proferir parecer em substituição à CTASP, que conclui pela apro­
vaçao. 
Designação do Relator, Dep. Cezar Schirmer, para proferir parecer em substituição à CFT, que conclui pela ade­
quação financeira e orçamentária. 
Designação do Relator, Dep. José Roberto Batochio, para proferir parecer em substituição à CCJR, que conclui pe 
la constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 
Encerrada a discussão. 
Em votação o projeto: APROVADO. 
Em votação a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. APROVADA. 
Vai ao Senado Federal. 
(PL. n Q 2.078-Aj99) 

MESA 
AO SENADO FEDERAL, ATRAVÉS DO OF. 

) , 
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PARECERES AO 
PROJETO DE LEI 
N° 2.078, DE 1999 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Sessão: 037.2.51.0 
Data: 28/03/00 

Tipo Sessão: Ordinária - CO 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUIÇAO A 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a palavra, para oferecer 

parecer ao projeto, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, ao Sr. Deputado Nelson Otoch. 

O SR. NELSON OTOCH (Bloco/PSDB-CE. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Projeto de Lei nº 2.078, de 

1999, dispõe sobre a reestruturação dos Tribunais Regionais Federais das cinco 

Regiões. 

Somos inteiramente favoráveis, porque o assoberbamento dos órgãos 

julgadores dos Tribunais é fato notório que muito dificulta o trabalho e a prestação 

de justiça. Urge que esse projeto seja aprovado. 

o parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público é 

favorável. 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela aprovação do projeto . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Sessão: 037.2.51.0 
Data: 28/03/00 

Tipo Sessão: Ordinária - CO 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a palavra, para oferecer 

parecer ao projeto, em substituição à Comissão de Finanças e Tributação, ao Sr. 

Deputado Cezar Schirmer. 

o parecer é pela adequação ou inadequação financeira e orçamentária? 

O SR. CEZAR SCHIRMER (Bloco/PMDB-RS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Projeto de Lei nº 2.078, de 1999, do Superior 

Tribunal de Justiça, dispõe sobre a restruturação dos Tribunais Regionais das cinco 

Regiões e dá outras providências. Não há qualquer óbice de natureza financeira 

para a aprovação do projeto. 

Portanto, o parecer da Comissão de Finanças e Tributação é favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela adequação 

orçamentária . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Sessão: 037.2.51.0 
Data: 28/03/00 

Tipo Sessão: Ordinária - CO 

, 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUIÇAO A 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a palavra, para oferecer 

parecer ao projeto, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, ao Sr. Deputado José Roberto Batochio. 

O SR. JOSÉ ROBERTO BATOCHIO (PDT-SP. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, trata-se do Projeto de 

Lei nº 2.078, de 1999, de iniciativa do Poder Judiciário que cria cargos de juízes nos 

Tribunais Regionais Federais da 1 ª, 2ª, 4ª e 5ª Regiões. São nove cargos de juízes 

na Corte da 1 ª Região, quatro cargos de juízes no Tribunal Regional Federal da 2ª 

Região, quatro no Tribunal Regional Federal da 4ª Região e cinco no Tribunal 

Regional Federal da 5ª Região. 

Sr. Presidente, o projeto mostra-se legítimo, quanto à iniciativa do Poder 

Judiciário, inteiramente conveniente e adequado, na exata medida em que é preciso 

alargar as portas de acesso à Justiça para o povo brasileiro, mudando a estrutura e 

o perfil orgânico das nossas Cortes de Justiça. Não é possível melhorar o acesso à 

Justiça com reformas essencialmente processuais. 

Sr. Presidente, além de oportuno, o projeto satisfaz os requisitos de 

constitucionalidade,juridicidade e boa técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa. 
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" CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 009.2.51.0 
Data: 23/02/00 

Tipo Sessão: Ordinária - CD 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO. 

O SR. NELSON OTOCH (Bloco/PSDB-CE. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Projeto de Lei nO 2.078, de 

1999, dispõe sobre a reestruturação dos Tribunais Regionais Federais das cinco 

Regiões. 

Somos inteiramente favoráveis porque o assoberbamento dos órgãos 

julgadores dos Tribunais é fato notório que muito dificulta o trabalho e a prestação 

de Justiça. Urge que este projeto venha a Plenário para aprovação. 

o parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público é 

favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela aprovação do 

projeto . 
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~ CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Sessão: 009.2.51.0 
Data: 23/02/00 

Tipo Sessão: Ordinária - CO 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a palavra, para oferecer 

parecer ao projeto, em substituição à Comissão de Finanças e Tributação, ao Sr. 

Deputado Cezar Schirmer. 

o seu parecer é pela adequação ou inadequação financeira e orçamentária? 

O SR. CEZAR SCHIRMER (Bloco/PMDB-RS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Projeto de Lei nO 2.078, de 1999, do Superior 

Tribunal de Justiça dispõe sobre a restruturação dos Tribunais Regionais das cinco 

Regiões e dá outras providências. Não há qualquer óbice de natureza financeira 

para que não se aprove o projeto. 

Portanto, o parecer da Comissão de Finanças e Tributação é favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela adequação 

orçamentária. 
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~ CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 009.2.51.0 
Data: 23/02/00 

Tipo Sessão: Ordinária - CD 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a palavra, para oferecer 

parecer ao projeto, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, ao Sr. José Roberto Batochio. 

O SR. JOSÉ ROBERTO BATOCHIO (PDT-SP. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, trata-se de Projeto de 

Lei nO 2.078, de 1999, de iniciativa do Poder Judiciário que cria cargos de juízes nos 

Tribunais Regionais Federais da 1a , 2a , 4a e 5a Região. São nove cargos de juízes 

na Corte da 1 a Região, quatro cargos de juízes no Tribunal Regional Federal da 2a 

Região, quatro no Tribunal Regional Federal da 4a Região e cinco no Tribunal 

Regional Federal da 5a Região. 

Sr. Presidente, o projeto mostra-se legítimo quanto à proposta do Poder 

Judiciário, mostra-se dotado de técnica jurídica e inteiramente conveniente e 

adequado na exata medida em que é preciso alargar as portas de acesso à Justiça 

para o povo brasileiro, exatamente mudando a estrutura e o perfil orgânico dos 

nossos tribunais , das nossas Cortes de Justiça. Não é possível melhorar o acesso à 

Justiça com reformas essencialmente processuais. 

Sr. Presidente, além de oportuno, o projeto satisfaz os requisitos de 

constitucionalidade,juridicidade e boa técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa. 
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Ofício nO f 1 ~ (SF) Brasília, em I q de maio de 2000, 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 6, de 2000 (PL nO 2,078, de 1999, nessa Casa), 

sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 

Lei n° 9.967, de 10 de maio de 2000, que "dispõe sobre as reestruturações dos Tribunais 
Regionais Federais das cinco Regiões e dá outras providências" . 

Atenciosamente, 

Sena r Carlos Patrocínio 
Primeir -Secretário, em e xercício 

, " 

A Sua Excelê ia o Senhor 

S : 001 
,',1 :',' .] 

Deputado Ubi atan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faa/plcOO-06 

1 
r RIMEIRA SECRETARIA 

Em, .4.5. fQ~ .. 00 . Ao Senhor 
Secretário-Geral esa. 

Dep GUIAR 
Primeiro Secrtltário 
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o Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre as 
Regionais Federais 
providências. 

reestruturações dos 
das cinco Regiões e 

Tribunais 
dá outras 

Art. 1° Os Tribunais Regionais Federais das l a, 2a, 4a e sa Regiões passam a ser 
'I compostos pelos seguintes números de membros: 

I - vinte e sete Juízes, na 1 a Região; 
n - vinte e sete Juízes, na 2a Região ; 
In - vinte e sete Juízes, na 4a Região; 
IV - quinze Juízes, na sa Região. 
Art. ZO São criados os seguintes quantitativos de cargos de Juiz relacionados nos 

Tribunais de que trata o art. 1°: 
• I - nove, na 1 a Região ; 

n - quatro, na 2a Região; 
In - quatro, na 4a Região ; 
IV - cinco, na 5a Região. 
Art. 3° Os cargos de que trata o art. 2° serão providos por nomeação pelo Presidente da 

República mediante indicação, em lista tríplice, organizada pelos respectivos Tribunais Regionais 
Federais, observado o disposto nos incisos I e n do art. 107 da Constituição Federal. 

Art. 4° A função de Vice-Presidente e Corregedor, mencionada no § 1 ° do art. 4° da 
Lei nO 7.727, de 9 de janeiro de 1989, é desdobrada nos Tribunais Regionais Federais das la e 5a 

Regiões, em funções distintas de Vice-Presidente e de Corregedor-Geral. 
Art. 5° São criados, nos Quadros de Pessoal das Secretarias dos Tribunais Regionais 

Federais das P, 2a
, 3a

, 4a e 5a Regiões, os cargos efetivos e funções comissionadas relacionadas 
nos Anexos I a V desta Lei. 

Art. 6° Os cargos a que se refere o art. 5° serão providos, gradativamente, na forma da 
lei e na medida das necessidades do serviço, a critério do Tribunal. 
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Art. 7° Aos respectivos Tribunais Regionais Federais cabe prover os demais atos 
necessários à execução desta Lei. 

Art. 8° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias consignadas aos Tribunais Regionais Federais das 1 a, 2a

, 33, 43 e 53 Regiões. 
Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em I g de abril de 2000 

Senador 
Presidente 

jbs/plcOO-006 
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Anexo I 

Tribunal Regional Federal da 1 a Região 

(Art. 5° da Lei nO de, de de 2000) 

Cargo/Denominação Nível Funcional Número de Cargos 

Analista Judiciário Superior 78 

Técnico Judiciário Intermediário 98 

FunçãolNível Número de Funções 

FC 09 1 1 

FC 08 14 

FC 07 06 

FC 05 53 

FC 04 22 

FC 03 02 

• FC 02 10 

Anexo II 

Tribunal Regional Federal da 2a Região 

(Art 5° da Lei nO de , de de 2000) 

Cargo/Denominação Nível Funcional Número de Cargos 

Analista Judiciário Superior 23 

Técnico Judiciário Intermediário 35 
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FunçãolNível Número de Funções 

FC 09 04 

FC 08 09 

FC 07 03 

FC 05 05 

FC 04 11 

FC 02 04 

Anexo III 
• 

Tribunal Regional Federal da 3a Região 

(Art. 5° da Lei nO de, de de 2000) 

Cargo/Denominação Nível Funcional Número de Cargos 

Analista Judiciário Superior 05 

Técnico Judiciário Intermediário 06 • 
Anexo IV 

Tribunal Regional Federal da 4a Região 

(Art. 5° da Lei nO de, de de 2000) 

Cargo/Denominação Nível Funcional Número de Cargos 

Analista Judiciário Superior 43 

Técnico Judiciário Intermediário 39 
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FunçãolNível Número de Funções 

FC 09 04 

FC 08 04 

FC 05 05 

FC 04 10 

FC 02 04 

Anexo V 

Tribunal Regional Federal da sa Região 

(Art. 5° da Lei nO de, de de 2000) 

Cargo/Denominação Nível Funcional Número de Cargos 

Analista Judiciário Superior 27 

Técnico Judiciário Intermediário 31 

FunçãolNível Número de Funções 

FC 09 05 

FC 08 10 

FC 07 10 

FC 05 15 

FC 04 lO 

FC 02 05 
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Avison2 807 -C.Civil. 

Em 10 de malO de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 6, de 2000 

(n2 2.078/99 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n2 9.967, de 10 de ma i o de 

2000. 

Atenciosamente, 

I 

P O PARENTE 
'--", hefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nQ 664 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre as reestruturações dos Tribunais 

Regionais Federais das cinco Regiões e dá outras providências" . Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nQ 9.967, de 
10 de maio de 2000. 

Brasília, 1 O de ma 1 o de 2000 . 



Lei: 

LEIN2 9.967 ,DE 10 DE MAIO DE 2000. 

Dispõe sobre as reestruturações dos Tribunais 
Regionais Federais das cinco Regiões e dá 
outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 12 Os Tribunais Regionais Federais das 1~, 2~, 4~ e 5~ Regiões passam a ser 
compostos pelos seguintes números de membros: 

I - vinte e sete Juízes, na 1 ~ Região; 

II - vinte e sete Juízes, na 2~ Região; 

III - vinte e sete Juízes, na 4~ Região; 

IV - quinze Juízes, na 5~ Região. 

Art. 22 São criados os seguintes quantitativos de cargos de Juiz relacionados nos 
Tribunais de que trata o art. 12: 

I - nove, na 1 ~ Região; 

II - quatro, na 2~ Região; 

lU - quatro, na 4~ Região; 

IV - cinco, na 5~ Região. 

Art. 32 Os cargos de que trata o art. 22 serão providos por nomeação pelo Presidente da 
República mediante indicação, em lista tríplice, organizada pelos respectivos Tribunais Regionais 
Federais, observado o disposto nos incisos I e II do art. 107 da Constituição Federal. 

Art. 42 A função de Vice-Presidente e Corregedor, mencionada no § 12 do art. 42 da Lei 
n2 7.727, de 9 de janeiro de 1989, é desdobrada nos Tribunais Regionais Federais das P e 5~ 
Regiões, em funções distintas de Vice-Presidente e de Corregedor-Geral. 

Art. 52 São criados, nos Quadros de Pessoal das Secretarias dos Tribunais Regionais 
Federais das 1~, 2~, 3~, 4~ e 5~ Regiões, os cargos efetivos e funções comissionadas relacionadas nos 
Anexos I a V desta Lei. 
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Art. 62 Os cargos a que se refere o art. 5 2 serão providos, gradativamente, na forma da 
lei e na medida das necessidades do serviço, a critério do Tribunal. 

Art. 72 Aos respectivos Tribunais Regionais Federais cabe prover os demais atos 
necessários à execução desta Lei . 

Art. 82 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias consignadas aos Tribunais Regionais Federais das 1~, 2~, 3 ~, 4~ e 5~ Regiões . 

Art. 92 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 1 O de malO de 2000; 1792 da Independência e 1122 da República. 
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Anexo I 

Tribunal Regional Federal da 1~ Região 

(Art. 52 da Lei n2 9.967 , de 10 de malO de 2000) 

CargolDenominação Nível Funcional Número de Cargos 

Analista Judiciário Superior 78 

Técnico Judiciário Intermediário 98 

FunçãolNível Número de Funções 

FC 09 11 

FC 08 14 

FC 07 06 

FC 05 53 

FC 04 22 

FC 03 02 

FC 02 10 

Anexo II 

Tribunal Regional Federal da 2~ Região 

(Art. 52 da Lei n2 9.967 , de 10 de malO de 2000) 

Cargo/Denominação Nível Funcional Número de Cargos 

Analista Judiciário Superior 23 

Técnico Judiciário Intermediário 35 
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FunçãolNível Número de Funções 

FC 09 04 

FC 08 09 

FC 07 03 

FC 05 05 

FC 04 1 1 

FC 02 04 

Anexo IH 

Tribunal Regional Federal da 3~ Região 

(Art. 52 da Lei n2 9 967 10 • , de de malO de 2000) 

Cargo/Denominação Nível Funcional Número de Cargos 

Analista Judiciário Superior 05 

Técnico Judiciário Intermediário 06 

Anexo IV 

Tribunal Regional Federal da 4~ Região 

(Art. 52 da Lei n2 9. 9 7 la 6 , de de malO de 2000) 

CargolDenominação Nível Funcional Número de Cargos 

Analista Judiciário Superior 43 

Técnico Judiciário Intermediário 39 
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FunçãolNível Número de Funções 

FC 09 04 

FC 08 04 

FC 05 05 

FC 04 10 

FC 02 04 

Anexo V 

Tribunal Regional Federal da 5~ Região 

(Art. 52 da Lei n2 9. 967 lO .~ de de malO de 2000) 

CargolDenominação Nível Funcional Número de Cargos 

Analista Judiciário Superior 27 

Técnico Judiciário Intermediário 31 

FunçãolNível Número de Funções 

FC 09 05 

FC 08 10 

FC 07 10 

FC 05 15 

FC 04 10 

FC 02 05 
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Dispõe sobre as reestruturações dos 
Tribunais Regionais Federais das cinco 
Regiões e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° Os Tribunais Regionais Federais das 

4 a e sa Regiões passam a ser compostos pelos seguintes números 

de membros: 

I - vinte e sete Juízes, na la Região; 

II - vinte e sete Juízes, na 2 a Região; 

III - vinte e sete Juízes, na 4 a Região; 

IV - qu~nze Juízes, na Sa Região. 

Art. 2° Ficam criados os quantitativos de cargos de 

Juiz abaixo relacionados nos Tribunais de que trata o artigo 

anterior: 

I - nove, na la Região; 

II - quatro, na 2 a Região; 

III - quatro, na 4 a Região; 

IV - c~nco, na Sa Região. 

Art. 3° Os cargos de que trata o artigo anterior 

serão providos por nomeação pelo Presidente da República 

mediante indicação, em lista tríplice, organizada pelos 

respectivos Tribunais Regionais Federais, observado o disposto 

nos incisos I e II do art. 107 da Constituição Federal. 

~ 
" , 
, 
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. 
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Art. 4 ° A função de Vice-Presidente e Corregedor, 

mencionada no § 1 ° do art. 4° da Lei nO 7.727, de 9 de janeiro 

de 1989, fica desdobrada nos Tribunais Regionais Federais das 

la e sa Regiões, em funções distintas de Vice-Presidente e de 

Corregedor-Geral. 

Art. 5 ° Ficam criados , nos Quadros de Pessoal das 

Secretarias dos Tribunais Regionais Federais das 

4 a e Sa Regiões, os cargos efetivos e funções comissionadas 

relacionados nos Anexos I a V desta Lei . 

Art. 6 ° Os cargos a que se refere o artigo anterior 

serão providos , gradativamente, na forma da lei e na medida 

das necessidades do serviço, a critério do Tribunal . 

Art. 7° Aos respectivos Tribunais Regionais Federais 

cabe prover os demais atos necessários à execução desta Lei. 

Art. 8 ° As despesas decorrentes da aplicação des ta 

Lei correrao 
, 
a conta das dotações orçamentárias 

aos Tribunais Regionais Federais das 

Regiões, a partir do exercício de 1999 . 

consignadas 

Art . 8 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em 28 de março de 2000 



ANEXO I 
Tribunal Regional Federal da la Região 

(Art. 5 ° da Lei n O , de de de 2000) 

CARGO/DENOMINAÇÃO NlVEL FUNCIONAL NUMERO DE CARGOS 
Analista Judiciário Superior 78 
Técnico Judiciário Intermediário 98 

FUNÇÃO/NÍVEL 
, 

NUMERO DE FUNÇOES 

FC 09 11 

FC 08 14 

FC 07 06 

FC 05 53 

FC 04 22 

FC 03 02 

FC 02 10 

ANEXO II 
Tribunal Regional Federal da 2 a Região 

(Art. 5 ° da Lei n O , de de de 2000) 

CARGO/DENOMINAÇÃO NÍVEL FUNCIONAL NUMERO DE CARGOS 
Analista Judiciário Superior 23 
Técnico Judiciário Intermediário 35 

FUNÇÃO/NÍVEL 
, 

NUMERO DE FUNÇOES 

FC 09 04 

FC 08 09 

FC 07 03 

FC 05 05 

FC 04 11 

FC 02 04 



ANEXO III 
Tribunal Regional Federal da 3 a Região 

(Art. 5° da Lei nO I de de de 2000) 

CARGO/DENOMINAÇÃO NlVEL FUNCIONAL NUMERO DE CARGOS 
Analista Judiciário Superior 05 
Técnico Judiciário Intermediário 06 

ANEXO IV 
Tribunal Regional Federal da 4 a Região 

(Art. 5° da Lei nO I de de de 2000) 

CARGO/DENOMINAÇÃO NlVEL FUNCIONAL NUMERO DE CARGOS 
Analista Judiciário Superior 43 
Técnico Judiciário Intermediário 39 

FUNÇÃO/NÍVEL 
, 

NUMERO DE FUNÇOES 

FC 09 04 

FC 08 04 

FC 05 05 

FC 04 10 

FC 02 04 



ANEXO V 
Tribunal Regional Federal da 5 a Região 

(Art . 5 ° da Lei n O I de de de 2000 ) 

CARGO/DENOMINAÇÃO NIVEL FUNCIONAL NUMERO DE CARGOS 
Analista Judiciário Superior 27 
Técnico Judiciário Intermediário 31 

FUNÇÃO/NÍVEL 
, 

NUMERO DE FUNÇOES 

FC 09 05 

FC 08 10 

FC 07 10 

FC 05 15 

FC 04 10 

FC 02 05 
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Poder Legislativo 
W;:·~~ !J 
-...;: -::";i:~; 

':PJi ~_.u LEI N' 9 967, DE 10 DE MAlO DE 2000. . . 
~ Dispõe sobre as reestruturações dos TnbWl8Js 

Regionais Federais das cinco Regiões e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. I ' Os Tribunais Regionais Federais das 
compostos pelos seguintes números de membros: 

11, 21, 4' e 5' Regiões passam a ser 

e 
1- vinte e sete Juízes, na 11 RegiA<>; 

11 - vinte e sete Juizes, na 21 RegiA<>; 
II1 - vinte e sete Juizes, na 4' RegiAo; 

IV - quinze Juizes, na 5' RegiA<>. 

Art. 2! São criados os seguintes quantitativos de cargos de Juiz relacionados nos 
Tribunais de que trata o art. I'; 

1 - 00"", na I' RegiAo; 

11 - quatro, na 2' RegiAo; 

111 - quatro. na 4' RegiAo; 

IV - cinco, na 5' RegiAo. 

Art. 3' Os cargos de que trata o art . 2' serão providos por nomeaçAo pelo Presidente da 
República mediante indieaçAo, em lista trípl ice, organizada pelos respectivos Tribunais Regionais 
Federais, observado o disposto nos incisos I e 11 do art. 107 da ConstituiçAo Federal. 

Art. 4' A função de Vice-Presidente e Corregedor, mencionada no § l ' do art. 4' da Lei 
n' 7.727, de 9 de janeiro de 1989, é desdobrada nos Tribunais Regionais Federais das I ' e 5' 
Regiões. em funçõe3 distintas de Vice-Presidente e de Corregedor-Geral . 

Art. 5' SAo criados, nos Quadros de Pessoal das Secretarias dos Tribunais Regionais 
Federais d..a.! 1', 2!. J!, 4.! e 5! Regiões, os cargos efetivos e funções comissionadas relacionadas nos 
Anexos 1 a V desta Lei . 

3 
5 
7 

16 
1 " 
1-

17 
17 
19 
19 
19 
19 
20 
21 
26 
27 

I , 

Art . 62 Os cargos a que se refere o art 5~ serão providos, gradativamente. na forma da 
lei e na medida das necessidades do serVlço. a cnterio do Tnbunal . 

Art . T- Aos respectivos Tribunais Regionais Federais cabe prove r os dernrus atos 
necessários â execução desta Lei . 

Art 8!! As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotaçõc c; 
orçamentarias consignadas aos TriblUlais Regionais federaiS das 1!. ~!, 3!, 4! e 5! Regiões . 

. 

Art . 92 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasiha. 10 de ma i o de 2000: 179" da 1ndependéncla e 112' da República 

Car'-!.olDenominacão 

Analista J udiciãrio 

Tecnico Judiciário 

F uncãolNível 

FC09 

FC08 

FC 07 

FC 05 

FC 04 

FC 03 

FC 02 

CargolDeno 

Analista Judiciário 

Técnico Judiciário 

FunçAolNlvel 

FC 09 

FC 08 

FC07 

FC 05 

FC 04 

FC02 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Jusé Gregon 
Pedro Ma/all 
Manus Tavare ç 

Anexo I 

TnblUlal RegIOnal Federal da J! Região 

I Nível FunC ionai Número de Car~Qs 

I Superior 78 

I Intermediário 98 

Número de l'uncõ<s 

11 

14 

06 

53 

22 

02 

10 

Anexo II 

Tribunal Regional Federal da 2' RegiAo 

Nível Funcional Número de CantOS 

Suoenor 23 

Intermediário 35 

Número de Funcõe5 

04 

09 

03 

05 

11 

04 
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Anexo lI! 
Tri bunal Regional Federal da)' Região 

- . 

C Nível Funcional NUmero d~ Cargos 

Analista Judiciário SUperior 05 

Técnico Judiciário Intermediário 06 

Anexo IV 

Tribuna.l Regional Federal da 41 Região 

CtugolDenominocAo Nível Funcional NUmero de CarROS 

Analista Judiciário . Suoerior 43 

Técnico Judiciário Intermediário 39 

FuncAolNfvel Número de Funções 

FC09 04 

FC08 04 

FC05 05 

FC04 10 

FC02 04 

AoexoV 

Tril>.mal R<giooaJ Fodenll da 5' Região 

Can!oIDenominacAo Nível Funcional Número de Car20s 

Analista Judiejirio Superior 27 

Técnico Judiciário lntermediário 31 

FuncAolNfvel Número de funções 

FC09 

FC08 

FC07 

FC05 

FC04 

FC02 

05 

10 

lO 

15 

10 

05 

LEI N" 9 .968, DE lO DE MAIO DE 2000 

Dispõe sobre a reestruturação do Tribunal 
Regional Federal da 3' Região e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber · que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art . ] 2 O Tribunal Regional Federal da 3' Região passa a ser composto por 
quarenta e três Juizes. 

Região. 
Art. 2i Ficam criados dezesseis cargos de Juiz no TribunaJ Regional Federal da 3" 

Art. )i Os cargos de que trata o artigo anterior serão providos por nameaçAo pelo 
Presidente da República mediante indicação, em lista tríplice, organizada pelo Tribunal Regional 
Federal da 3' Região, observado o disposto nos incisos I e 11 do art.. 107 da Constituição Federal . 

Art. 4.2 Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional 
Federal da 3" Região, os cargos efetivos e funções comissionadas relacionados nos Anexos I e 11 
desta Lei . 

Art. 5! Os cargos a que se refere o anigo anterior serão providos, grndativamente, 
na forma da lei e na medida das necessidades do serviço. a cri tério do Tribu.na.l . 

Art . 6i Ao Tribunal Regional Federal da 3" RegiAo cabe: prover os demais atos 
necessários à execução desta Lei. 

Art. r- As despesas decorrentes da aplicaçAo desta Lei correrão ã conta das dotações 
orçamentárias consignadas ao Tribunal Regional Federnl da 3" RegiAo. . 

Art. 82 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Brasília, 10 de lna i o de 2000; 17CP da Independência e 11 22 da República.. 

FERNANDO HENRlQUE CARDOSO 
José Gregori 
Pedro Malan 
Manus T(J\Jares 

CARGOIDENOMINA AO 
Analista Judiciáno 

ANEXO I 

NTVEL FUNCIONAL 
Su 'or 

NUMERO DE CARGOS 
20 1 

Tecruco Judiciário lnte:rmediário 204 

ANEXOU 

FUNÇAOiNlVEL NUMERO DE FUNÇOES 
FC 09 21 
FC 08 20 
FC 07 12 
F 05 04 
FC04 126 
FC 02 20 
FC OI 02 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO N" 3 455, DE I O DE MAIO DE 2000. 

Dispõe sobre a Secrewia de Administração da Cua 
Civi l da Presidência da República., e dá outru 
providtncias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso das auibuiçôes que lhe confere o art. 84, -, 
incisos IV e VI. da Constituiçjo. 

DECRETA : 

Art. 1 ~ As compeltncias administrativas de que trata o incoo m do ano 18 da lei ni "V''' 'ü. 
de 27 de maio de 1998. serão exercidas pela Secretaria de Administração da Casa Civil da Presidl!ocia da 
República, que tem por finalidade planejar, coordenar, supervisionar. dirigir e controlar a polltica. inu:mI. . 

' .... 
Publica~o de atos 

ISSN 141"- · 1 :>"~"'". 

p , JQSlVt\N )(ITAL DA i:>1L:V'" 

Coordenador~ral dá 
~ W(t:;v •• t";t- ~ 'f:, 

CATARINA ACIOLl DE 
EditOra!Chéfeda Divisão,áe 

Reg, Profissiôoal nO 1 
~.,." ?"">"~ " ' .l'O.~. 
: " HELENAl UCIACOCHtAR /.JA, :SIL."'p)AK~I.L. 

'" Chefe da Divisão ComE~!p~;j,~. 
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Ofício n° 6 V Z (SF) Brasília, em I f de abril de 2000 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado pelo Senado 
Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara n° 6, 
de 2000 (PL n° 2.078, de 1999, na Câmara dos Deputados), que "dispõe sobre as 
reestruturações dos Tribunais Regionais Federais das cinco Regiões e dá outras 
providências" . 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 
/' 

/ 

-e~~ 
Senador Ca~os Patroclnio 

primeiro-Secr/ tário, em exercicio 

/ 

PRIMEIRA SECRETARIA _.-
Em, J3 .I olt / , Ao SenhOf 

14, 

Deputado U8L- I-d Ar~ AGUiAR 
Primeiro Stcrerf:rio 

,--_._----_ ....... ..---- ---......, Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputad JS 

jbs/plcOO-006 ~ Efn )9 4 I CO I 
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